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Ofício n° 84/2024 -GP

Prefeitura de Jacarei
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 06 de março de 2024.
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Encaminho   anexo,   Projeto   de   Lei   n°   04/2024,   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei  n° 04/2024 -Autoriza o Município de Jacareí a responder

pelos  efeitos  financeiros  decorrentes  da  cessação  da  intervenção  na  Santa  Casa  de
Misericórdia e dá outras providências.

Soljcitamos ainda, que sejam as proposições submel:idas ao regime de

tramitação urgente nos 1:ermos do lnciso 1 e § 1°, artigo 121, da Reso]ução 745, de 1°

de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@acarei.sp.gov.br



Prefeitura c!e Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI  N° 04,  DE 06 MARÇO DE 2024.

Autoriza o Município de Jacareí a responder pelos efeitos

financeiros  decorrentes  da  cessação  da  intervenção  na

Santa Casa de Misericórdia e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Cãmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Arl.    1°   Fica   o   Munjcípio   autorizado   a   assumir   a   responsabi[idade   da

integralidade do passivo financeiro da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí existente até

o efetivo encerramento da  intervenção  pela  presente  Lei,  instituída pelo  Decreto  Municipal

n° 596,  de 04 de junho de 2003,  independente da competência,  cujo valor e  rubrica estão

estimados no Anexo 1.

§  1° 0 valor estimado  no Anexo  1  desta  Lei poderá ser ampliado ou  reduzido

em razão de eventuais acordos parcelamentos, ações judiciais ou inclusão de outras dívidas

cujo fato gerador seja anterior ao término desta intervenção, ficando o Município responsável

pela quitação até a efetiva extinção das obrigações.

§  2°  0  compromisso  financeiro  assumido  nesta  Lei  constitui  dívida  pública

fundad.a  para efeito de  responsabilidade fiscal,  de acordo com as  normas gerais de direito

financeiro e controle dos orçamentos,  na forma do ari. 98 da Lei Federal n° 4.320 de  17 de

março de 1964, art. 29, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 3° Caberá ao Município proceder ao pagamento das dívidas diretamente aos

respectivos credores ou, na impossibilidade, proceder o repasse à lrmandade da Santa Casa

de Misericórdia de Jacareí em tempo hábil para cumprimento da obrigação.

§ 4° A responsabilidade assumida pelo Município,  nos termos desta Lei, será

solidária à lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí,  não podendo se eximir do

pagamento, sob qualquer fundamento, ficando assegurado o direito de regresso.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete©acarei
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Ari. 2° Fica o Município autorizado a conceder subvenção social nos exercícios

seguintes consistente n.a diferença entre a Tabela de Procedimento, Medicamentos, Órieses,

Próteses  e  Materiais  Especiais  do  Sistema  Único  de  Saúde -  SUS,  e  os  parâmetros  de

preços   praticados   no   Mercado,   em   conformidade  com   plano  operativo   aprovado   pela

Secretaria de Saúde.

Art. 3° 0 montante financeiro  referido  nesta  Lei deverá ser objeto da criação

de rubricas orçamentárias específicas para coberiura da responsabilidade solidária passiva,

e da subvenção  das  ações  para  inclusão  nos  respectivos  orçamentos anuais,  por crédito

especial,  na forma do artigo 43,  inciso  111,  da  Lei  Federal  n° 4.320 de  17 de março de  1964,

até quitação integral.

Art.  4°  Fica  o  Município  autorizado  a  alterar as  Leis  Orçamentárias vigentes

em    suas    respectivas    inclusões    de    rubricas    orçamentárias    para    a    cobertura    da

responsabilidade passiva e aporte dos contratos a serem firmados nos exercícios vindouros.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2024.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabj_u_ç_tç_@,jaçareí.Sp€gQ±!íb£
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MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  este

Projeto  de  Lei,  que  autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder pelos  efeitos  financeiros

decorrentes da intervenção na Santa Casa de Misericórdia e dá outras providências.

0 Proj.eto de Lei objetiva a concessão de autorização do Legislativo para que

o  Poder  Executivo  assuma  a  responsabilidade  da  integralidade  do  passivo  financeiro  da

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí existente até o efetivo encerramento da intervenção,

com isso inaugurando um novo ciclo de ações de atendimento à Saúde para Jacareí.

0  Município  interveio  na   lrmandade  da  Santa  Casa  e  precisa  garantir  a

manutenção dos serviços essenciais de saúde  prestados  à  população de Jacareí,  sendo,

assim,  responsável pela administração do Hospital e pela recuperação financeira da Santa

Casa.

No  período  que  ultrapassa  duas  décadas  de  intervenção,   especialmente

nestes  dois  últimos  mandatos  e  gestão,   o  Município   interventor  empreendeu  diversas

medidas  de  saneamento  fiscal  e  administrativo,  de  que  são  exemplos  a  pactuação  dos

tributos,  regularização dos ceriificados sociais,  encerramento dos sequestros de valores e

bloqueios de ordem judicial, acerto de dívidas contratuais e trabalhistas, salvo as pendentes

e correntes.

Consigne-se,  ainda,  a imensa malha de investimentos com equipamentos de

saúde, reformas estruturais prediais e infraestrutura, além de necessárias transferências de

recursos na forma de subvenção para a cobertura das despesas de custeio da lrmandade.

Destaca-se  que  os  serviços  públicos  de  saúde  são  dever do  Estado  e  um

direito  do  cidadão  na  forma  do  ariigo  196  da  Constituição  Federal,  sendo  obrigação  do

Município,  enquanto  integrante  do  Sistema  Único  de  Saúde,  a  manutenção  dos  serviços

públicos de saúde,  na forma do inciso 1 do artigo  18 da Lei n° 8.080/90.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete©acarei.s
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Ressalta-se que este Projeto de Lei foi elaborado com estrita observãncia aos

princípios constitucionais da eficiência, transparência,  responsabilidade fiscal,  legalidade e,

acima de tudo, do atendimento ao interesse público.

Por fim,  destaca-se  que  este  Projeto  está  em  consonãncia  com  a  Agenda

2030, atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2024.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:(12)3955-9111-Fax:(12)3961-1092-ga!in§Ég@jeggggj±Pgg]£J!£.~:i==------==`-=~.
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PROTOCOLO DE INTENçÕES PARA 0 ENCERRAMENTO DA INTERVENÇÃO

Dispõe  sobre  o  protocolo  de  encerramento  da  intervenção  da  Santa
Cada de Misericórdia de Jacareí.

0   MUNICÍPIO   DE   JACAREí,   representado   pelo   Sr.    lzAIAS   JOSÉ   DE

SANTANA,   Prefeito  do  Município  de  Jacareí  e  a  Sra,   Secretária  de  Saúde   ROSANA

GRAVENA e de outro lado a SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JACAREÍ, representada

pela provedora Sra.  MARIA LUIZA PORTO MELLO

CELEBRAM

0 presente Protocolo de lntenções visando ao encerramento da lntervenção

da Santa  Casa de  Misericórdia de Jacareí com  o objetivo de estabelecer procedimentos a

serem adotados para a entrega em definitivo da gestão administrativa da Santa Casa para

a lrmandade.

A cessação da intervenção na Santa Casa de Misericórdia se condiciona aos

seguintes termos:

1  -Aprovação do  Projeto de  Lei  autorizativa  para  a  assunção  pelo  Município

das obrigações celebradas até a cessação da intervenção;

11 -Celebração de convênio com as novas pactuações;

111 -Elaboração de um "Plano Operativo".

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Tçlefone:  (12) 3955-9] ] ]  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.
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As partes continuarão em reuniões periódicas para solucionarem pendências

até a aprovação do Projeto de Lei em anexo.

E por estarem firmes e ajustados assinam o presente lnstrumento.

Gabinete do Prefeito, 04 de março de 2024.

±   ±         ,          1_      íL     i
'`` --.-,.,.- _ „  ___,

Prefeito do Município de Jacareí

A_
Sra.  MARIA LUIZA PORTO  MELLO

Mantenedora

ROSANA G

Secretária de Saúde

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabínete@,jacarei.sp.gov.br
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Município de Jacareí
Secretaria de Saúde

PLANO DE TRABALHO PACTUADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE JACAREÍ E A SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE JACAREÍ

Plano  de  Trabalho  que  se  refere  ao  convênio  n°.   131.00.2023  celebrado  entre  o  Município  de

Jacareí,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Gestora  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS

Municipal e a Santa Casa de Misericórdia de Jacareí.

1.    DOS OBJETIVOS

0  presente  Plano  de  Trabalho  foi  elaborado  pela  Secretaria  Municipal  de  Jacareí,  Gestora  do

Sistema Único de Saúde - SUS Municipal e pela Santa Casa da Misericórdia de Jacareí, e tem por

objetivo  definir  as  ações,  os  serviços,  as  atividades,  as  metas  quantitativas  e  qualitativas  e  os

indicadores que foram pactuados entre as paries interessadas.

2.    PAPEL DA INSTITulçÃO

A  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí  caracteriza-se  como  um  hospital  filantrópico,  sem  fins

lucrativos,  cuja  missão  é  prestar  assistência  médico-hospitalar  a  quem   o  procura,  nos  exatos

termos do seu  Estatuto Social,  utilizando-se de profissionais capacitados e das  melhores técnicas

possíveis, para melhorar a qualidade de vida das pessoas, de acordo com os princípios do Sistema
Único de Saúde;

Esta  instituição  é  a  porta  de  entrada  das  urgências  e  emergências  hospitalares,  para  pacientes

politraumatizados vítimas  de  acidentes  de trânsito,  encaminhamentos  das  UBS's  12  horas  e das

UPA's 24 horas e/ou intercorrências oriundas das Unidades de Resgate e SAMU;

Os   atendimentos   das   emergências   serão   realizados   por  profissionais   médicos   com   plantões

presenciais, sendo Clínico Geral, Cirurgião Geral, Ortopedista e Anestesista. Para os atendimentos
emergencíais    também    será    ofertada    retaguarda    hospitalar    nas    seguintes    especialidades:

Neurologista,      Neurocirurgião,      Pediatria,      Psiquiatra,      Oftalmologista,      Otorrinolaringo[ogista,

Ginecologista,  Cardiologista,  Buco  Maxi]o,  Hematologista,  Cirurgião  Vascular,  Cirurgião  Plástico,

lnfecto[ogista, Cirurgião de Cabeça e Pescoço, Cirurgião Torácico,  Nefrologista, Pediatra (Clínico e

Cirúrgico) e demais especialidades que se façam necessárias;

0 Pronto Socorro se caracteriza por receber os pacientes encaminhados das UPA's, unidades de

resgate e SAMU para complemento de observação e para internação nas clínicas médica, cirúrgica

ou  nos  casos  de  maior  gravidade  na  UTl.  Quando  a  complexidade  extrapola  as  possibilidades

terapêuticas da Unidade são  solicitadas transferências e remoções para as referências

1
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formalmente acordadas  na  Ppl  (Programação  Pactuada  lntegrada),    através do sistema  SIRESP

da SES -SP;

Em consonância com as diretrizes do Pacto pela Saúde e a PPI,  RUE e  RRAS, a Santa Casa se

mantém como primeira referência hospitalar para a população de Jacareí, Igaratá e Santa Branca;

As  atividades  de  média  complexidade  abrangem  as  clínicas  básicas  e  as  especializadas  no

atendimento  ambulatorial  e  de  urgência,  nas  internações de  urgências  e  eletivas,  bem  como  nos

exames necessários para o suporte diagnóstico;

0 atendimento anual  prestado ao Sistema  Unico de Saúde es{á bem acima do percentua[  mínimo

de   60%   (sessenta   por   cento),   preconizado   pela   Cer[ificação   de   Entidade   Beneficente    de

Assistência  Social  na Área  de  Saúde  (CEBAS).  Esta  produtividade  pode ser dimensionada  pelas

demandas de  urgência/emergência  no  Pronto Socorro,  pelas  demandas espontãneas  próprias  da

rotina hospitalar,  pelos ambulatórios de Traumatologia, Cirurgia Gera[ e Oftalmologia e por projetos

de  mutirão  de  cirurgias  eletivas  decorrentes  de  planejamentos  epidemiológicos  norteados  pela

regulação da Secretaria de Saúde;

A retaguarda hospitalar é composta por 20 Ieitos de UTI Tipo 11 e equipe composta por intensivistas

especializados que promovem suporie às intercorrências clínicas e cirúrgicas, aos atendimentos de

risco recebidos pelo Pronto Socorro e eventuais solicitações de transferências.

3.    CAPACIDADE FÍSICA INSTALADA E SERvlços DISPONÍVEIS

Para  fins  de  realização  dos  serviços  objeto  do  convênio,  a  conveniada  utilizará  sua  capacidade

física    insta]ada,    equipamentos   disponíveis,    serviços    próprios   e   terceirizados   conforme   as

informações inseridas no Cadastro Nacjonal de Estabelecimentos de Saúde (Ficha SCNES anexa),

que deverá ser atualizada sempre que houver alteração.

Leitos Cadastrados no CNES

Descrição Leitos Existentes Leitos SUS

Especialidade Cirúrgica
Buco Maxilo Facial 1 1

Cirurgia Geral 12 12

Gastroenterologia 1 1

Ginecologia 4 4

Nefrologiaurologia 4 4

-+--



Município de Jacareí
Secretaria de Saúde

Neurocirurgia 4 4
Oftalmologia 1 1

Oncológico 1 1

Ortopediatraumatologia 12 11

Plástica 1 1

Torácica 1 1

Especialidade CIínica

AIDS 7 7

Cardiologia 5 5

Clínica Geral 55 54

Pediátrico
Pediatria Cirúrgica 2 1

Pediatria C]Ínica 12 11

Complementar
UTI Adulto -Tipo  11 20 20

Total Geral 143 139

A instituição se compromete em regularizar a implantação de 06 a  10 Ieitos de clínica médica que

serão  específicos  para  internações  de  pessoas  com  sofrimento  ou  transtorno  mental  e  com

necessidades  de  saúde  decorrentes  do  uso  de  álcool,  crack  e  outras  drogas,  do  Componente

Hospitalar  da  Rede  de  Atenção  Psicossocial.  Os  incentivos  financeiros  de  investimento  para   o

apoio à implantação dos leitos e o seu custeio estão estabelecidos na Seção Vll do Capítulo 111, do

Título VIII,  da Portaria de Consolidação n° 06, de 28 de setembro de 2017,  conforme processo de

habilitação   do  Serviço   Hospitalar  de   Referência   para  atenção  a   pessoas   com   sofrimento  ou

transtorno  mental  e  com  necessidades  de  saúde  decorrentes  do  uso  de  álcool,  crack  e  outras

drogas.

4.    DAS AREAS DE ATUAÇÃO

A  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí  deverá  atuar,  com  eficiência  e  eficácia,  nas  seguintes

áreas:

4.1.         ATENÇÃOÀSAÚDE

A  assistência  à  saúde  a  ser  prestada  pela  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí  deverá  se

desenvolver  de  modo  a  garantir  a  realização  de  todos  os  procedimentos  ofertados   nos  termos

desse Plano de Trabalho que se façam necessários para o atendimento integral das necessidades

dos usuários do município de Jacareí e demais municípios da microrregião (Santa Branca e lgaratá)
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que  lhe  foram  encaminhados  pelo  SUS,  conforme  orientações  das  RUE  (Redes  de  Urgência  e

Emergência);

Os serviços conveniados  serão  prestados  diretamente  por profissionais  cadastrados  no  Cadastro

Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  -  CNES,  que  prestem  serviços  neste  estabelecimento  e

por prestadores de serviços externos.

4.2.         ASSISTÊNCIA  AMBULATORIAL

0 Ambulatório Cirúrgico compreende em:

Consultas  médicas  de  ginecologia,  cirurgia  geral,  pediatria  cirúrgica,  neurocirurgião,  oftalmologia,

ortopedia,  ortopedia   infantil,   urologia,   cirurgia  vascular,   cirurgia  torácica,   cirurgia  de  cabeça   e

pescoço, proctologista, otorrinolaringologista e cirurgia ambulatorial (pequenas cirurgias);

Consultas  pré-anestésicas,  avaliação cardiológica e exames diagnósticos aos  pacientes  conforme

protocolo estabelecido, para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos;

As atividades ambulatoriais e seus respectivos quantitativos estão indicados no item 5.1 ;

Os  atendimentos  ambulatoriais  eletivos  serão  realizados  pela  Santa  Casa  de  Misericórdia  de

Jacareí após autorização prévia e agendamento pela Central de Regulação;

0  ambulatório  de  ortopedia  infantil  compreende  o  atendimento  de  pacientes  na  faixa  etária  do

nascimento até os  14 anos  de  idade.  Os  atendimentos  contemplam  a  avaliação de casos  novos,

retorno  para  tratamento  conservador  (troca  de  gessos),   01   cirurgia  no  quadrimestral,   retorno

cirúrgico com seguimento até 01  ano pós-cirurgia.

A  Santa  Casa  é  a  referência  para  avaliações  cirúrgicas  eletivas  para  os  pacientes  munícipes  de

Jacareí, Santa Branca e lgaratá onde poderá identificar paciente com diagnóstico fechado de CA ou

com  forte  suspeita  (neste  último  caso,  o  hospital  deve  realizar os  exames  pertinentes de  acordo

com a Deliberação CIB n° 62 de 27/06/2023 [Novo Protocolo Oncologia]);

Para os casos pertinentes de oncologia deve providenciar a contra referência e enviar à Central de

Regulação  para  agendamento  no  serviço  habilitado  UNACON  do  município  (HSFA)  e/ou  outros

serviços do Estado para vaga ambulatorial;

0 Ambulatório de Trauma compreende em:
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Atendimentos especializados de interconsultas geradas nos serviços de urgência e emergência da

Santa Casa de Misericórdia de Jacareí;

Serviço de Apoio Diagnose e Terapia compreendem em:

A  realização  de  exames  caráter  eletivos  de:  Radiologia  Clínica  e  Contrastada,  Ultrassonografia,

Tomografia  com  e  sem  contraste,  Diagnóstico  por  Endoscopia,  Diagnósticos  em  Especialidades,

Biópsias,  Punções,  Biópsia  Percutânea de  Fígado guiada por lmagem,  Dilatação de  Esôfago com

Ogivas e Tratamento Esclerosante do Aparelho Digestivo.

Quanto aos  exames eletivos elencados  no Grupo 7  -  Diagnóstico  por Endoscopia,  identificando a

impossibilidade de realização via ambulatorial, o hospital deverá proceder com a liberação de vaga

para  a  Central   de   Regulação,   de  forma  que  atenda  a  necessidade  do  paciente,   sendo  em
atendimento via internação ou centro cirúrgico.

4.3.         ASSISTENCIA HOSPITALAR

A assistência  hospitalar aos  usuários do  Sistema  Unico  de  Saúde - SUS  será  executada  com  a

utilização de 139 (cento e trinta e nove) Ieitos e ou conforme atualizações do SCNES, e até o limite

da capacidade instalada, respeitando os parâmetros definidos pelo Sistema Único de Saúde -SUS;

Na assistência técnico-profissional e hospitalar, a Santa Casa de Misericórdia de Jacareí se obriga

a  utilizar todos os  recursos disponíveis  de diagnósticos e tratamento  necessários ao  atendimento

dos  pacientes,  desde  que  previstos  na  tabela  SUS  e  inseridos  no  cadastro  da  instituição,  até  o

limite físico e financeiro definido pelos parãmetros do convênio;

Disponibilizar 20 (vinte) leitos de UTl tipo 11 -Adulto, 24 horas por dia, 07 dias da semana, conforme

leitos  habilitados  no  SCNES,  para  retaguarda  dos  leitos  cli'nicos  e  cirúrgicos  ora  conveniados,

provenientes do SUS e remunerados pelo Sistema Único de Saúde -SUS;

Garantir  ao  paciente  na  internação  clínica  e  cirúrgica:  avaliação  de  rotina,   risco  cirúrgico  das

cirurgias   de   rotina   (avaliação   pré-cirúrgica   do   cardiologista/anestesista);   exames   diagnósticos

realização de cirurgias eletivas e intercorrências dos  pacientes internados,  com  características de

média complexidade;

Garantir  assistência  médica  diariamente,  responsável  pelas  internações  clínicas  e  cirúrgicas  no

acompanhamento e evolução dos pacientes;
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Garantir médicos anestesistas nas 24 (vinte e quatro) horas do dia;

Garantir equipe de enfermagem para atuação exclusiva junto aos leitos contratados junto ao SUS;

Fornecer os medicamentos receitados preferencialmente de acordo com o elenco de referência da

conveniada  e  outros  materiais  necessários  ao  tratamento,  inclusive  sangue  e  hemoderivados,

enquanto o paciente estiver sob cuidado médico hospitalar, exceto os não preconizados pelo SUS;

Executar  serviços  de  hotelaria,  tais  como  enxovais  para  adequada  internação  dos  pacientes,

fornecer materiais médicos e hospitalares quando necessário;

Fornecer alimentação,  com  observância  das  dietas  prescritas  e  as  necessidades  nutricionais dos

pacientes, inclusive nutrição enteral nos casos indicados;

Realizar    os     procedimentos    de    exames     laboratoriais;     radiológicos,     ultrassonográficos     e

endoscópicos,   hemodiálise,   tomografias,   e   outros   que   se  fizeram   necessários   ao   adequado

atendimento  do  paciente,  de  acordo  com  a  capacidade  instalada  e  ou  serviços  terceirizados,

respeitando sua complexidade;

Para cumprimento do objeto deste,  a  instituição disponibilizará  além dos  recursos  necessários ao

atendimento dos pacientes, os serviços abaixo especificados:

Serviços  de  Assistência  Social,  Assjstência  Farmacêutica,   Nutrição,   Enfermagem,   Fisioterapia,

Fonoaudiologia,     Terapia     Ocupacional,     bem     como    outros     indicados     e     necessários    ao

restabelecimento da saúde dos pacientes;

A internação eletiva se condiciona à apresentação de laudo médico de Autorização de  lnternação

Hospitalar  -AIH,  assinado  pelo  profissional  solicitante,  Diretor  Clínico  ou  Técnico  do  hospital  e

autorizado pelos profissionais designados pelo município;

A internação de emergência ou  de  urgência  independe de apresentação de qualquer documento,

devendo   posteriormente   ser  encaminhado   para   a   Secretaria   de   Saúde  o   laudo   de  AIH   da

internação de urgência;

As paries poderão programar a realização de "mutirões" de cirurgias, acordados por meio de termo

aditivo.
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4.4.         DEMONSTFUÇÃO DEAIH

Para  atender  ao  objeto  deste  Plano  de Trabalho,  a  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí se

obriga a realizar os seguintes tipos de internação:

lntemação eletiva devidamente autorizada pela " Centra[ de Regu]ação do Município";

lnternação de emergência ou de urgência;

As  internações  eletivas  somente  serão  efetuadas   pela  instituição  mediante  a  apresentação  de

laudo autorizado por profissionais do Sistema Único de Saúde -SUS;

As  internações  de  emergência  ou  de  urgência serão  efetuadas  pela  instituição,  sem  a  exigência

prévia de apresentação de qualquer documento;

Nas situações de urgências ou emergência o médico procederá ao exame do paciente e avaliará a

necessidade de internação,  emitindo laudo médico que será enviada pela instituição conveniada a

Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 72 horas, para análise da pertinência da solicitação;

No  tocante  a  internação  e  ao  acompanhamento  hospitalar  ao  paciente,   serão  cumpridos  os

procedimentos abaixo:

Os  pacientes  serão  internados  em  enfermarias  ou  quartos  com  o  número   máximo  de   leitos

previstos em normas técnicas para hospitais mantidos por entidades filantrópicas, salvo a utilização

de  capacidade   hospitalar  de   emergência,   e  serão  atendidos   por  profissionais   indicados   pela

instituição;

Nas  internações  de  crianças,  adolescentes  e  de  idosos  acima  de  60  (sessenta)  anos,  conforme

estabelecido  na  lei  n°.  8.842/94,   e/ou  portadores  de  patologias  especiais,  será  assegurada  a

presença de acompanhante no hospital, em tempo integral, respeitando as normas do hospital;

A instituição  poderá acrescer a  conta  hospitalar as diárias  de acompanhante,  correspondendo ao

alojamento e a alimentação;

A instituição fica obrigada a internar paciente,  no limite dos  leitos conveniados,  ainda que,  por falta

ocasional  de  leito  na  categoria  conveniada  em  enfermaria,  tenha  que  acomodar  o  paciente  em

instalação de nível superior à ajustada neste convênio;
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Não será permitida a cobrança de sobre preço pelo leito superior utilizado.

4.5.         URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

Nos casos de urgência e emergência a de Santa Casa de Misericórdia de Jacareí deverá:

Garantir o atendimento  médico aos  usuários que  referenciados  pelas  UPA's,  Unidades  12  horas,

Resgate, SAMU e PA's dos municípios de lgaratá e Santa Branca;

Apresentar  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  as  rotinas  e  fluxos  de  atendimento  nos  serviços

médicos de urgências, a fim de dar conhecimento aos demais parceiros do sistema de urgência e

emergência do município;

Garantir na porta de entrada da urgência e emergência no município (plantonistas 24h/dia)

1  Médico para o Setor de Urgências e Emergências

1  Médico para o Serviço de Observação Masculino e Feminino

Disponibilizar setor de  atendimento  a  urgência  emergência,  garantindo  equipamentos  de  suporte

avançados  que  restabeleçam  a  vida  do  paciente  com  atendimento  especializado  presencial  24

horas em ortopedia/ traumatologia, cirurgia geral, anestesiologia e clínica médica;

A Santa Casa é a referência para os pacientes munícipes de Jacareí, Santa Branca e lgaratá onde

poderá  identificar  pacientes  novos  com  diagnóstico  fechado  de  CA  ou  com  forte  suspeita  (neste

último caso, o hospital deve realizar os exames pertinentes de acordo com a Deliberação CIB n° 62

de 27/06/2023 [Novo Protocolo Oncologia]);

Em  casos  de  urgência/emergência  oncológicas  com  condições  de  transferência  proceder  com  a

inserção de toda documentação  no  módulo  urgência  do SIRESP,  para direcionamento ao serviço

de referência.

4.6.         CIRURGIAS  ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE

As  cirurgias  eletivas  de  média  complexidade  serão  disponibilizadas  aos  usuários  do  SUS  que

tiverem  essa  necessidade  identificada  nos  serviços  oriundos  da  rede  municipal  de  saúde,  sendo

avaliados pela equipe cirúrgica da SCMJ. As metas pactuadas e os critérios técnicos de priorização

serão realizados pelo médico regulador/autorizador da Secretaria de Saúde de Jacareí;
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A Santa Casa de Misericórdia de Jacareí deverá disponibilizar para o SUS uma cota mensal de 206

cirurgias, conforme item 5.7;

As solicitações de  materiais de OPME,  previstos  para  utilização no  procedimento cirúrgico eletivo

deverão  ser encaminhadas  por meio  do  laudo  de  procedimentos  especiais,  contendo justificativa

médica  para  análise  e  autorização  prévia  da  Secretaria  de  Saúde  de  Jacareí,  observando  as

compatibilidades do procedimento cirúrgico conforme Tabela SIGTAP -SUS.

4.7.         UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA

Disponibilizar na Unidade de Terapia lntensiva:

Equipe multiprofissional especializada em Terapia  lntensiva relacionada à assistência do paciente

grave específica para modalidade de atuação, conforme Resolução ANVISA n° 7 de 24 de fevereiro
de 2010;

Exames   de   imagem   (raios-X,    ultrassonografia,   tomografia),    análises   clínicas,    endoscopias,

colonoscopias, anatomopatológicos, hemodiálise, ECG, serviços de hemoterapia, RNM ou qualquer

outro exame complementar necessário para diagnóstico e tratamento do paciente internado.

4.8.         REGULAÇÃO

Todos  os  procedjmentos  ambulatoriais  e  cirúrgicos  eletivos  serão  regulados  por profissionais  da

Central de Regulação do município, as solicitações serão recebidas em formato digital via sistema

e/ou em meio físico;

A conveniada deverá disponibilizar grade de agendamento de procedimentos eletivos a Central de

Regulação   Municipal,   até   o  vigésimo   dia   de   cada   mês,   correspondente   a   agenda   do   mês

subsequente. 0 não cumprimento da data estipulada acarretará em perda de 1  ponto por item não

cumprido  nos  lndicadores  7.11   0feria  de  vagas  SADT  Eletivo  e/ou  7.12  consulta  médica   de

primeira vez;

Os procedimentos ambulatoriais eletivos serão agendados pela Central de Regulação Municipal no

Sistema  de  Gestão  e  deverão  ter  a  presença  obrigatoriamente  confirmada  pela  conveniada  no

respectivo sistema para fins de registro no prontuário do paciente e monitoramento da Unidade de

Avaliação e Controle;
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Para fins de  informação,  todos  os  procedimentos  realizados  (ambulatorial  ou  hospitalar)  deverão

estar de acordo com o instrumento de registro previsto nos sistemas de informação do SUS: AIH,

APAC ou BPA (ou instrumentos novos que possam ser inseridos pelo Ministério da Saúde);

Caso  se  constate  demanda  reprimida  de  algum  procedimento  e  excesso  de  vagas  em  outro

procedimento  dentro  do  mesmo  agrupamento,  poderão  ocorrer  remanejamento  de  vagas  entre
estes,  desde  que  não  ultrapasse  a  meta total  prevista  no  agrupamento.  Este  remanejamento  só

será realizado após avaliação e autorização da Diretoria de Planejamento e Regulação de Serviços

de Saúde;

A  conveniada  deverá  executar  os  procedimentos  solicitados  aos  pacientes  da  rede  municipal  e

contra  referenciá-los  para  seguimento  com  o  médico  assistente  com  as  devidas  sugestões  ou

justificativas para seguimento na rede:

A   disponibilização    de    medicamento   a   ser   utilizado    no    item    lnjeção    lntra-vítreo   será    de

responsabilidade   do   gestor   municipal,   sendo   pactuado   neste   convênio   apenas   o   serviço   de

aplicação. 0 respectivo procedimento será de uso exclusivo para pacientes com ordem judicial e só

será agendado com a anuência da Central de Regulação Municipal;

0  item  "cirurgias  p/  intercorrências  oftalmológicas"  corresponde  ao  valor  médio  respectivo  dos

procedimentos de Vitrectomia Anterior,  Explante de LIO,  Reposicionamento de LIO, Substituição de

LIO,  Correção  Cirúrgica  de  Hérnia  de  Íris,  Paracentese  de  Câmara  Anterior  e/ou  qualquer  outro

procedimento necessário para intercorrências oftalmológicas;

A conveniada fica  autorizada a  realizar campanhas,  mutirões  e outros  procedimentos,  mediante  a

necessidade do gestor e disponibilidade de recursos financeiros.

4.9.        AVALIAÇÃOECONTROLE

Os  laudos  referentes  às  internações  e  a  procedimentos  de  alta  complexidade/custo  o  serão

obrigatoriamente  visados   pelos  Órgãos  competentes  do  SUS,  podendo  ser  realizado  de  forma

digital via sistema eletrônico ou meio físico;

Na hipótese da conveniada não proceder à entrega dos documentos de autorização de internação

até  o  dia  da  saída  do  paciente,  o  prazo  será  contado  a  pariir  da  data  do  recebimento   pela

Secretaria de Saúde, dos citados documentos, conforme recibo devidamente assinado;
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As contas relativas à prestação de serviços, rejeitadas pelo serviço de processamento de dados ou

pela  conferência  técnica  e  administrativa,   serão  devolvidas  a  conveniada   para  as  correções
cabíveis,   devendo   ser   reapresentadas   no   prazo   estabelecido   pelo   Ministério   da   Saúde.   0

documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original, devidamente

inutilizado por meio de carimbo, quando cabível;

As  planilhas  de  acompanhamento  do  Plano  de  Trabalho,  rejeitadas  pela  conferência  técnica  e

administrativa, serão devolvidas a conveniada no prazo de 48 horas,  exceto sábados, domingos e

feriados  após  a  entrega  a  Secretaria  de  Saúde  para  as  correções  e/ou  explicações  cabíveis,

devendo ser reapresentadas no prazo estabelecido pela Secretaria de Saúde dentro de 48 horas,

exceto sábados, domingos e feriados;

Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas relativas à prestação de serviços,  por

culpa da Secretaria de Saúde, este garantirá a conveniada o pagamento, no prazo avençado deste

convênio, do valor correspondente ao mês imediatamente anterior,  acertando eventuais diferenças

no  pagamento  seguinte;  ficando,  contudo,  desonerada  do  pagamento  de  multa  ou  de  quaisquer

outras sanções e encargos financeiros;

As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de avaliação e controle

do SUS;

As  informações  constantes  das  planilhas  de  acompanhamento  do  Plano  de  Trabalho,  rejeitadas

quanto ao  mérito,  serão objeto de  análise  e averiguação pela  Comissão de Acompanhamento do

Convênio;

Os   laudos   ambulatoriais   e   hospitalares   previstos   no   ltem   5,   assim   como,   os   arquivos   de

processamento,  deverão  ser apresentados  a  UAC  em  formato  digital  via  sistema  eletrônico  e/ou
meio físico,  conforme cronograma que será disponibilizado pelo gestor em tempo oportuno;

Os quantitativos apresentados deverão estar em consonância com os quantitativos registrados no

Sistema de Gestão e com a demonstração nos Sistemas de lnformação Ambulatorial e Hospitalar;

No   caso   de   tramitação   de   laudos/documentos   para   autorização,   auditoria   e/ou   conferência

administrativa de forma eletrônica/digital  com a Secretaria  Municipal de Saúde,  o sistema utilízado

deverá atender a todos os  requisitos de segurança do  NGS  e os certificados digitais deverão ser

emitidos  de  acordo  com  a  Sociedade   Brasileira  de   lnformações  em  Saúde  (SBIS),  conforme

legislações e resoluções vigentes.
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5.    PERFIL DE OFERTAS

5.1.         META FÍSICA MENSAL -AMBULATORIAL

Ambu]atório PAB MédiaComp[exidade AltaComp[exidade Total

Grupo/Subgrupo Descrição Qtde Qtde Qtde Qtde

Grupo 1 - Co[eta de Materiais

02.01 Biópsias e Punções 0 8 0 8

02.01.01.054-2
Biópsia percutânea de fígado guiada por imagem

0 0 1 1(ambiente hospitalar)

02.01.02.004-1 Coleta de Material p/ exame laboratorial 370 0 0 370

Grupo 2 - Diagnóstico em Lab. Clínico

02.02 Exames de Análises Clínicas 0 3.000 0 3.000

02.14 Teste Rápido 0 2 0 2

02.14. 01.001-5 Glicemia Capilar 340 0 0 340

Grupo 3 - Diagnóstico Anatomia Patológica

02.03.01.003-5 Exames de Citologia (exceto cervico-vaginal e mama) 0 1 0 1

02.03.02.003-0 Exames de Anátomo Patológico 0 15 0 15

02.03.02.004-9 Imunohistoquímica de Neoplasias Malignas 0 6 0 6

Grupo 4 i Diagnóstico por Radio]ogia

02.04 Radiologia Clínica 0 3.000 0 3.000

02.04 Radiologia Contrastada 0 7 0 7

02.04.03.008-0 Radiologia de esôfago (RX EED) 0 1 0 1

02.04.05.014-6 Radiologia de estomago e duodeno (RX EED) 0 1 0 1

Grupo 5 - Diagnóstico por U]trassonografia

02.05 Ultrassonografia Geral 0 1.000 0 1.000

02.05.01.004-0 USG c/ Doppler Colorido de vasos 0 50 0 50

02.05.02.002-0 Paquimetria Ultrassônica (Monocular) 0 50 0 50

02.05.02.008-9 Ultrassonografia De Globo Ocular (Monocular) 0 20 0 20

Grupo 6 - Diagnóstico por Tomografia

02.06 Tomografia c/ e s/ contraste 0 0 375 375

Grupo 7 - Diagnóstico por Endoscopia

02.09.01.002-9 Colonoscopia 0 100 0 100

02.09.01.003-7 Endoscopia Digestiva Alta 0 100 0 100

02.09.01.005-3 Retossigmoidoscopia 0 20 0 20

02.09.04.001-7 Broncoscopia 0 1 0 1

02.09.04.002-5 Laringoscopia c/ biópsia 0 1 0 1

02.09.04.002-5 Laringoscopia 0 18 0 18

02.09.04.004-1 Videolaringoscopia (nasolaringoscopia) 0 12 0 12
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03.03.07.001-3
Dilatação de esôfago c/ ogivas sob visão endosoópica

0 1 0 1(por sessão) (p/ quad)

GrLJpo s i Hemoterapia

02.12 Díagnósticos e Proc. Especiais em Hemoterapia 0 650 0 650

03.06 Procedimentos Clínicos em Hemoterapia 0 420 0 420

Grupo 9 - Diagnósticos em Especia]idades

02.11.02.003-6 Eletrocardiograma 0 290 0 290

02.11.06.001 -1 Biometria Ultrassõnica (Monocular) 0 125 0 125

02.11.06.003-8 Campimetria Computadorizada - Campo Visual 0 60 0 60

02.11.06.011 -9 Gonioscopia (Binocular) 0 14 0 14

02.11.06.012-7 Mapeamento de Retina (Monocular) 0 430 0 430

02.11.06.014-3 Microscopia Especular de Córnea (Monocular) 0 5 0 5

02.11.06.015-1 Potencial de Acuidade Visual 0 5 0 5

02.11.06.017-8 Retinografia Colorida (Binocular) 0 40 0 40

02.11.06.018-6 Retinografia Fluorescente (Binocular) 0 10 0 10

02.11.06.026-7 Topografia Computadorizada de Córnea (Binocular) 0 146 0 146

02.11.06.028-3 Tomografia de Coerência Optica (OCT) 0 0 12 12

02.11.09.001 -8 Avaliação Urodinãmica Completa 0 1 0 1

Grupo 10 -Consultas / Atendimentos

03.01.01.004-8
Consulta de Profissional de Nível Superior na At.

0 198 0 198Especializada (exceto Médico)

03.01.01.007-2 Consulta Médica em Atenção Especializada 0 2.100 0 2.100

03.01.06.002-9
Atendimento de Urgência c/ observação 24 horas em

0 145 0 145At. Especializada

03.01.06.006-1 Atendimento de Urgência em At. Especializada 0 670 0 670

03.01.06.010-0 Atendimento Ortopédico com lmobilização Provisória 0 95 0 95

03.01.06.011-8 Acolhimento com Classificação de Risco 675 0 0 675

03.01.10'001 -2 Administração Medicamento na At. Especializada 0 240 0 240

03.01.10.010-1 lnalação / Nebulização 6 0 0 6

03.01.10.015-2 Retirada de Pontos de Cirurgias básicas 130 0 0 130

03 .01.10.027-6 Curativo Especial 1 0 0 1

03.01.10.0284 Curativo Simples 130 0 0 130

03.03 Outros Tratamentos Clínicos 0 1 0 1

Grupo 11 -Ambu[atório de Trauma

03.03.09 Tratamento Clínico do Sistema Osteomuscular 0 154 0 154

04.08 Cirurgias do Sistema Osteomuscular 0 31 0 31

Grupo 12 i Cirurgias Ambulatoriais

04.01 Procedimentos Cirúrgicos Ambulatoriais 0 105 0 105

04.01.01.001 -5 Curativo Grau  11 0 2 0 2

04.04 Procedimentos Cirúrgicos -Vias Superiores 0 5 0 5

04.07.01.
Tratam`ento Esclerosante / Ligadura Elástica do Ap

0 5 0 5Digestivo

04.07.02.012-8
Dilatação Digital / instrumental do ãnus e ou reto (p/

0 1 0 1quad)
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04.07.04.019-6 Paracentese Abdominal 0 1 0 1

04. Outras Cirurgias 0 3 0 3

Grupo 13 i Cirurgia do Aparelho da Visão

04.05. Yag Laser Witriólise, Capsulotomia ou Sinequiólise) 0 34 0 34

04.05 Cirurgias oftalmológicas de peq. Porte (p/ quad) 0 1 0 1

04.05 Cirurgias p/ intercorrências oftalmológicas (p/ qua) 0 1 0 1

04.05.01.007-9
Exérese de Calázio e Peq. Lesões de Pálpebra e

0 1 0 1Superoílios

04.05.03.004-5 Fotocoagulação a Laser 0 4 0 4
04.05.03.005-3 lnjeção lntra-Vitreo 0 4 0 4
04.05.03.014-2 Vitrectomia Posterior 0 1 0 1

04.05.03.019-3 Pan Fotoooagulação de Retina a Laser 0 5 0 5

04.05.05.0194 lridotomia a Laser 0 7 0 7

04.05.05.025-9 Retirada de corpo estranho da cómea 0 1 0 1

04.05.05.0364 Tratamento Cirúrgico de Pterígio 0 6 0 6

04.05.05.037-2
Facoemul§ificação com lmplante de Lente lntraocular

0 0 76 76Dobrável

Grupo 14 i Anestesio[ogia

04.17.01.005-2 Anestesia Regional 0 3 0 3

04.17.01.006-0 Sedação 0 220 0 220

5.2.        SERVIÇO DEAPOIO E DIAGNÓSTICO EXTERNO -SADT ELETIVO

A conveniada  oferecerá  os  serviços  de  SADT  abajxo  relacionados,  na  quantidade  de  49.500  de

abril  de  2024  a  março  de  2025,  a  pacientes  externos  ao  hospital,  isto  é,  àqueles  pacientes  que

foram encaminhados pela Central de Regulação Municipal para a realização de SADT, obedecendo

aos   fluxos   e   quantidades   especificadas   (o   volume   disponibilizado   para   agendamento   deve

corresponder,  no mi'nimo, ao definido na tabela abaixo):

SADT's Eletivos abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar Total

Avaliação Urodinâmica Completa 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Biópsia percutânea de fígado guiadaporimagem(ambientehospitalar)
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Broncoscopia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Campimetria 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 720

Colonoscopia 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1 .200

Endoscopia Digestiva Alta 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 100 1.200

Fotocoagulação a laser 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

Gonioscopia 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 14 168

lridotomia 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 7 84

Laringoscopia / Nasolaringoscopia 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360
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Laringoscopia c/ biópsia 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Mapeamento de Retina 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 150 1.800

Pan Fotocoagulação 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Paquimetria 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600

Potencial de Acuidade Visual 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Radiologia Clínica 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 2.125 25.500

Raio X EED 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Raio X Transito lntestinal 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Retinografia Colorida 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480

Retinografia Fluorescente 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 120

Retossigmoidoscopia 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240

Tomografia c/ contraste 73 73 73 73 73 73 73 73 73 73 73 73 876

Tomografia s/ contraste 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 189 2.268

Tomografia de Coerência Óptica 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 144

Topografia Computadorizada 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 216

Tratamento Esclerosante/ LigaduraElásticadeLesãodoAparelhoDigestivo
5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Ultrassonografia 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 1.000 12.000

Ultrassonografia com dopplercoloridodevasos(até3vasos) 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600

Ultrassonografia Globo Ocular 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 144

Uretrocistografia 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 60

Urografia Excretora 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Yag Laser 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 408

Total 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 4.125 49.500

5.3.         META FÍSICA ANUAL -CONSULTA DE 1° VEZ

0 quantitativo de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizada para a Central de

Regulação Municipal deverá corresponder,  no mínimo, ao volume definido na tabela abaixo:

Ava[iações Cirúrgicas eConsultade1avez abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar Total

Cabeça e Pescoço 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18 216

Cirurgia Geral 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 110 1.320

Cirurgia Torácica 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 120

Cirurgia Vascular 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600

CPRE 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Ginecologia 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 50 600

Laqueadura 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180

Neurologia 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 240
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Oftalmologia 149 149 149 149 149 149 149 149 149 149 149 149 1 .788

Oftalmologia - Pterígio 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180

Oftalmologia - Calázio 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12

Ortopedia -Joelho 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96

Oriopedia - Mão 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 144

Ortopedia i Ombro 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 96

Ortopedia - Pé e Outros 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 120

Ortopedia - Pediatrica 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 24

Ortopedia - Quadril 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 72

Otorrinolaringologia 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180

Pediatria 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 180

Pequena Cirurgia 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 60 720

Proctologia 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 120

Urologia - Geral 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 40 480

Urologia -Vasectomia 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

Avaliações para biópsia 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

Total 632 632 632 632 632 632 632 632 632 632 632 632 7.584

5.4.         META FÍSICAANUAL -lNTERNAÇÕES EM CLÍNICA MEDICA E PEDIÁTRICA

A conveniada deverá realizar um número de 4.272 saídas hospitalares no período de abril de 2024

a março de 2025, de acordo com o número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema

único de Saúde, distribuídos nas seguintes áreas:

Unidades de[nternação abr mai jun jul ago set Out nov dez jan fev mar Total

Clínjca Médjca 322 322 322 322 322 322 322 322 322 322 322 322 3.864

Clínica Pediátrica 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 34 408

Tol:al 356 356 356 356 356 356 356 356 356 356 356 356 4.272

5.5.         META FÍSICA ANUAL -INTERNACOES EM CLÍNICA CIRURGICA

A conveniada deverá realizar um número de 3.783 saídas hospitalares no período de abril de 2024

a março de 2025, de acordo com o número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema

único  de  Saúde,  classificando  as  saídas  cirúrgicas  em  eletivas  e  de  urgência  (de  acordo  com  o

Manual do SIHD):
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Clínica Cirúrgica abr mai jun jul ago set out nov dez jan fev mar Total

E]etivas 207 206 206 206 207 206 206 206 207 206 206 206 2.475

Urgência 109 109 109 109 109 109 109 109 109 109 109 109 1.308

Total 316 315 315 315 316 315 315 315 316 315 315 315 3.783

A estimativa  do volume  de saídas  cirúrgicas  classificadas  com  eletivas  está  baseada  nos

quantitativos pactuados conforme item 5.6.

5.6.         COTA CIRURGICAS ELETIVAS

A  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí  deverá  realizar  mensalmente  os  quantitativos

discriminados no quadro abaixo para cumprimento do ltem Leito Cirúrgico Eletivo.

Cota Cirúrgica Cota Mensa]Contratada

Cabeça e Pescoço 3

Cirurgia Geral - ColeGistectomia 30

Cirurgia Gera] - Hérnia 28

Cirurgia Geral - Outros / Gastro / Plástica 15

Cirurgia Torácica 2

Colangiopancreatografia Retrógrada Endoscópica(CPRE)
1

Ginecológica - Geral 15

Ginecológica -Histerectomia 10

Ginecológica - Laqueadura 10

Oriopedia - Joelho 4

Ortopedia - Mão 12

Ortopedia - Ombro 2

Ortopedia - Pé / Quadril / Outros 9

Ortopedia - Pediátrica 1

Otorrinolaringologia -Adenoamigdalectomia 4

Otorrinolaringologia - Septoplastia / Turbinectomia 4

Otorrinolaringologia - Tímpanoplastia / Outros 2

Pediatria 10

Proctologia 9

Tratamento Odontológico - (Pacientes Especiais) 2

Urologia - Geral 9

Urologia - OPME (Nefro[itotomia / Uretro[itotomia /Outros) 6

Urologia - Retirada de Cateter Duplo J 2

Urologia - Postectomia 3
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Nota: Para Cirurgia Ortopédica Pediátrica foi pactuado 01  procedimento por quadrimestre

18



F=FF
0

¢CO

8,E

q®

8E„10£ÉL[

88

dtJ'0

Ü®

eâ
0C> 00 CJC,

Lr)     11       11     N LO       11          11 CN lo' 1        11      cv lr)L '1[N n#3ffiMS##Í:±a`'&®=
FS§Fo®®o ç: £ § Fo©®~®

§ÊÍÊ
FÊ§?o®®o

-= g ^, ^,à<0 gNNã g ^' N g

ÚE0'0E0

0al *§§? *g£ç TÊÊ? *§Êç.r\® r+® rl®
VV VV vV VV

_e®E=0Í€E0

-3Íi! É

=
0=

d=

0-!i±9 Ê
85

q C,COÚT C,C>C,Cu1 CO C,®Cr,T Ú C,® & CJC>C,CNT COCN Ú ¢

=
CJ Ú 0 0 0 C, C, C> C, CJ C> 0 CJ

0= S C) C> CjCJCJCNT CO CJ ¢ 0® E C)C,CjCuT COCN Ú q

EÉ]= C, C, C)COqr C, C, 0®QT C, C, C, C, C, C, CJ

0i:0Z Ê
CO T

ÊCr)
CjCJC)Cr, CV

§
T LOr ® 0CJ0® r` T T

%
C, T 0 0 0 C' 0 C, C, C, C, 0 C,

0= CO C) C, CjCJC)CO CN C> r 10r ® C,C,C,cO r+ T T

Ê
0 0 0r`CO C, C) CJ5 C> C, C> C) C> C> C,

iC*E

58.EL0C1dtJ.ç5!JtJ)0

ÉLiiÉ!q

0

L0

a)0E0'8-E80

80)

#=.EZ)iõ=OD.g8

8.E

0OÍ0

QLLJLLJ

C)LLJLLJã0=a'B0=

B0g®OegÍ¥g ®E8ài5'E£
8.Eõ0a'.9•i6E

g0tJ'0£

\0?aL0E£E CL0a'Za'Ú8.E

ã0g8
Ta'0BEÊ

0lfllCb'=000É=
0'5'=Ê=a)BE0

Ja_a)#&`0m
ÊÉÊÍZ59 0=a'UiE00 5J=ÍEa'00%=9 <a)OaDa)EE 0tJClE#É

ga'5õ d'EiÊÉ8%=t„d 0a,0ÍE <a'00a'É jtJrE€CJÉ 0t}EL0ÉL00%E9 õdtJ)0i5E 0®tJ)0õt,& a)a0tJ)0õ0& a'UdCJ,0õBE U'Ê=L,0a00%=tDa

0

0L=LIt7'

T

Cy T1

CV ¢

L9T LP CJ' q,

¢ Ú

C? C9

LI`€ J==0, 01 S0 =CJCN a' C>0T
E®

COCJC,T ®0CJCV 80Cu a1Ú CO00Cr} t-C,LO
Z511®

=J= i5L r0a- TC,T 0T N0a- C)i
0ÉL 0® 0® CJCO 0a C>q C>Ú 0ÉL

t = = C, C, 0 =LI 0 T -
E 0 0 0 = 0 C, CJ CJ =0 LI0 8 Ê! 8 0 CV0 8 8 0 8 CN0 8 0 8 8 8 8 0



LOÚ

d¥tD

®Lf)

®EL00

®LO ÚCO

8EOd'5

®LO

C>C\

C>0 00 CJ0 0C> CJC,
®     11       11     ct) 1\    11     11    Ú T\l111t Lr)     11       11     N r\      11       11 Ú
F Ê § ç: F£ã? ? £ § ç? ?§§? ?§§?
§%%§ =%%§ §%%§ §%%ã §%%§
*§S€ *g§ç * § ãs € *§£€ *§£?rl® r\® r\® r\CO r\CO

VV VV VV VV VV__\

:0#
âmara Mu.riicipaldeJacareí

Ú Ú TC>CJ 00 C'CJ C>CO CJC, CjCJ 0C, 0CO = COq 0CJ C)CO C,® CjC) ?0t CN CN 10- q Ú ®N ®T T' LO CN

0 C, 0 0 00LOr 0 C> C> C> C, C, 0 C) C> CJ C) 0 C>

C, t ¢ r0C, C,CJ 0C, 0CO 0CJ 00 C,a,
Í=

COÚ CJCJ C,CO 0® C,CJ C,Ú
C>¢ CV CN Ú t ®CN ®T TT Lí' Cu

C, C, C> C, CJ C> C> C, 0 C> C> CJ CJ C, CJ C, C> 0

r r TCJC, 0LO C,LO C,CN = 00 CJC, & 00- CVr C,LO ã CJ0) lr,CV 0®
C,T cO r r ® Ú Cq r
0 0 0 0 LOr`® C> C> C> C> CJ CJ 0 C' 0 C> C, C> C>

0 r r T0C,C,+ 8 S & 0C>- CJCJT CJCV CO- CV- CjLO®

§
0C»CN LOCq. C,®

0 0 C, C, C) 0 0 C) 0 C, CJ Cj 0 C) CJ C) CJ C,

g®00¥

8

rq5

i=050C0=-L0

Í8t5®t5

0

J=a:=E.g'Q

0C188B

a]

00Í1`0J=60

.9

i6`Í18U)
0lü0''5£Ê

0'jiE%E0IE®

.9!C1E%

0EEtJ)

i=0

i5=g0Í1Ed0I

§
0C0 Jô 0tJ)E'= 0,=Ê=

U):É
Ea}I J8E 0E

a)tJ0a'=Í28La)Ci =8E(00,ÍJ 0J205®C]a)¥ 0t5#50C180 '5'ãt5'8;Êê 0®Clffi0ÊL®0 Ea'§`EõOD£ 0=0.S2E,00,Ê .±L0Ui!ClEó

tJ'0Eãg5 C10Qi500,J 0%.E=E tJ'0C0#9=J 0ÉLI018%EtJt 0iítJ)0EÊ 00BELLlL0ÉL8:g=tJ} .ã.88E08
0'a88TJELLJ

'ÕE0)0,Ê
C18018E•Ca

g00tJ'E'E=Í
Cl800CJ)EÉ 0tJ'C'E0805 Ê.=•Ê`Ê=5

dÊ.ÊE

8:ÉEtJ'0E5
CÊ08ÊCL a'a-®lJJ5805\0=tJ' 0ESÊE 5®%E0Cn

a]'ÉE'EiE8

LO

C> 0 0)

®

0) r` CO rTT LO LO TJ a?

CV ®

¥ TI CO1

+ c+ d ® ® ct 1Cr' 1LO ct c+ Ú T ® O ® T CO
C, 0 C, C)1 a1 0 CJ 0 CJ 0 CJ C, C> =I É}1 CJ 0 0
CJ CJ C, CJ CJ C, CJ 0 C, 0 0 0 C, C>
TC> 8 8 ®0 r`0 T0 t_CJ +0 = 8 8 8 8 CO0 CD0 8 8 ®CJ

LO LO ur) 0. 01 C» CD C» C» CD C» C„ CO ÍL EL T T +
C, 0 0 0 J 0 = C, 0 C, C, C, 0 0 CJ = r 0 = 1 ' T
CV CN Cu CN L CV L CN Cq CV CN CN CN CV CO 11 CV cr, L Cu CV CN
C> C, 0 C> 0 C, 0 CJ 0 0 CJ C> C, C> 0 0 0 C, 0 0 C, C>



ÚCO

HC\
CJ0

Lo    IL      11    N

F S § ç:
§%%ã
+_ is ã2 €

r+® -',-` -  .,£BW
VV

^mara Mu.riicipaldeJacareí

CO C, CJ C, 0 0 t CO Ú N C, C> CJ C, C> C, Ú CJ Ú
10 CN CN CN ® t CXJ t CD C, CO CO CO CJ ® Cu CNr`+ ' 10 r` ¢CO LO ®Cu ® r`CN ® LO

0 CJ C> C, 0 C, 0 COq C) C) C> C, CJ C, 0 C, C> CJ CJ

® CJ C, C> C, CJ Ú C, q CN C, 0 C, 0 0 C) C, CJ CJ
LO Cu CN Cu ® Ú CO 0) CJ CO CO CO ®r`T r LO r` qCO 10 ®CV CO 0,

C, C, C, C> C> C) 0 C, 0 C, CJ C, C> 0 0ÊCu C) ã
E!

Ú

Ú C, LO LO C> 0 ® CN T CO C, u) 0 10 1® C, ® C) r- ® Ú T ¢ T 0) 0 q rl ® r` t ®q r T TCu r ® ® Cu -
C, C, Cj C, Cj 0 C, CVr 0 C> C> C> CJ C, C> C> 0 C> C,

Ú C, LO lí) C> 0 ® 0 T CO Cj lr) CJ LO 0 C> C> 0 0' 3 q r Ú- 0)T 0Tci t- 5 CD ã
0 C) C, 0 C> C> C> C> C, 0 0 C, C, C> lí)r`® CJ ® Cj®r T

i>0

i=0J8E0=0]E

i=050C0=0a}E8a>BL0

i5J0,5®

i=d5a
i=a]50C9Êa'

8E8a't,00E'=0
508`ii0d0E

%QE88

a:dCL0'=a'Q=®ÊÊg5iõ=Eo
0Eiii'5a'C1ff,3`Cá!

OD90Cã0lmga'J20t50C,E
0U.8i5'5a'CL0'LLJ=50'ÕE

0,8.flJ20ÉE08

?Z=a}0t9E0,OD

a]Ei5`5a)C1ffi=dEÉa'E

0

§'õ'COÍ2#PEÕa)

50á®Q8OD0C=00 Êa'ÜJ2Ea)E8a0= 5®C1ffi0`Zi80§= EBJêa)Tiõ'ÕEa. dt'=080EtJ,0EÉ
E0JLLdiEtJ'0EÉÍ

Bj§JCl5di=EÉÊã `92a'8a'lJ0iE8'EÊ
:EEOÊJ0`gã V'Ê®.Et=Í-Ê=Ê0 Êg0-0€E!i

Ea'8g•a)=ÍÍJ0,E8

!iE==5

<a'PJa'aÉa'.EUEâ B`a)C2-É0ÍÍ 0õE8Ê®.EJ=õ€ .=Ba)=0`Fi7;E`E= 8..E=£a)Z-0t8.a]iiiE OÉ!0CLa)O0ÚE!'É

i5'Õa)C1ffSE=0

0) 1\ CO T CO ® r+ CO cO CO CN 0} r1 C? CP CY T1 CY T'r
c+ + 1Lí) ri 1CO ó cb

1r 0 d ri c& ® 0 T r0 0 10 r`10 TCJ TC) -0 rC> r0
Ê! 8 C>C) 1e 0CJ C>0 C>C, 0C, -CJ r0 0 T0 r0 CNC)

® ® ® ® ® ® ® ® C» - - r ® to CO ® C, C, C> 0
C> C, C, CJ 0 0 CJ C, C, 0 C, 0 C, 0 Cj C, r r r r
T T - r r T T T T tL T T t_ T T T T r r r- r 1 + T - - r T = C, C> 0 0 CJ C, 0 0 0 0
CV CN CN CV CV CN CN CN CN LI CO Cr, ® c® Cr, ao Cr) ® ® C®
C> C, C, 0 0 C, C> 0 C, 0 C, 0 0 CJ C) C> 0 0 0 0



I



+CO

Ê'ijlLI,

COr`

mC\
0C, CJCJ

lí)   '' llcN o)    1[     IJ    ®

FS§F ?S§?
§%%§ §#%§
*Ê£€ *ãã?r+®

F_õlhàiwVV VV

Câ ara Mii.riicipale,Jacareí

'

Ú C> CO Ü + Ú CV 0 CN CJ CN 0 CO Ú CJ 0 C> ® CO CO
Cq CN CN C,® r S T CuT Tr ® ® t q r q

0 0 C, 0 0 8® CJ C> 0 0 C> 0 C) C> CJ C) C> C, C, C,

¢ 0 CO Ú ¢ C> CV 0 Cu C) CN C> a) Ú C) C> C, ® CO CO
CV CV CN T COCO T Cu+ rr ® ® Ü Ü r q

C, C, C> 0 C, 0 C> C> 0 0 0 C, C, C, C, C> C' C> C> C,

` lr) r` T ® Ê ®
S

Cr, 0® CON LO+ CV r LO- 0- C,r t Cu- Cu

C, C' 0 C, C> £ 0 0 C, C> Cj C, C, 0 0 0 C, 0 0 0

T LO r` r ® C, Cl,
EaCN

® S & Lr'T_ Cu - LOr CjT C)T t CN. CN

0 0 C, C, C, Cj CJ C, 0 CJ C> C3 C> C> 0 C, 0 0 0 C,

L0

L_a'ODÉ00EEa,B0'&
8E`80U0J=EE!Ú

0•E)Ê®B8

Éa'0eEa}EE:6

iii

C)1

8.0

0'E

®

8

ECL08'ã_`88O

0J=
0tto=1dU

ÊJ)

LÊ®'E
J§JtJ'§• õ#Jd0 0Ê-8a,O0 E'`EÕÊa)

gíiÊÉ=

E.9tJ)Êd0, C,'i:'COn--É CLLJ0PEtJ)`Ê

t5.Ê> IJ-Ea]CL
%0'= Eã

Ê ÉÊ
dtJ'00ü E€

CJ.0Úa'0)
8E)`E0e

Ê'5a,8 0E'®I

#0-09E0 É0Eg

`a,0

0'É%Ê#E
ÊE!J%a'=E

€1C,Ct'
C?0,TC,cO

=rC,LO
§10

gaoC'Lí)
gC)10

CY100C,T
=0CJr€1ttl Í1Lr'' ã0-a,0

1g0® [Ea'00 1`®0a) '5`8É0
Ê;E0CLC' 18•8'

8•8'
180)'C' 81'00 E0104

C>lnC,Ú C,Lí,0Ú CJLí}0d CJ100Ú C'Lr)C>Ú C>Lf)C,¢ 0a-=0 C>r`rÚ 0r`TÚ 0Q.E0 gé •=Õ •=Õ PEõ E)=Õ
tJ)Ed8 8a'Eõ 8a)C=õ 8a)Eõ a'Cl.Ê0 a)aÊ0 a'CLÊ0

C, 0 0 C, C> C) 0 C,



®® r CO- ®r CO 0¢ ®Cr) CO ®CO E CO CuT CO COÚ

0 C, C> 0 CJ C, C, 0 C, CJ C, Cj 0 0

T CO CO CO COCOCO ®r ®- C,¢ ®CO ®Cr) E CVT a)Ú

C, C, C, 0 0 CJ 0 C, 0 C, 0 0 C> CJ

0) T ¢ q CN C,- 0) CN 0) ® CN CO CV CuT

C> C, C> 0 0 C> C> C> C, C> C, CJ C, C)

0, - t q CV 0- CD Cu C» CO CV ao CN CNT

C, C> C> Cj C> C, C, 0 CJ 0 0 CJ C, 0

0

8

d

0'EE

OD•

0:É3

Êi30-d`E%

a]`E .9

L

C J C1 -
J2 e 0- ffi É0a) E- O'i= Ê Ê

10
0OC»'E

a)'iã #ã Ea''Õ j-d a=C)L

Ê j§ 0 0 'E

i30-LIE 00E C1Í2 C=0Cl e>18tJ'`0 £ Ê
®=I 8.0), .EL, #'.

Zja)O

õ-Ê'
'Ei5a,Q- .9!tJ'00tJ)E .gZJ'C)0CD.E .9!CJ)00tJD.E Ê0B00

Ea'0

ZLLJ=a_0 ®B=ÊÍ
ÊEÉL

EÊ®Í

I 10 L-0 L0 1-0 0'5) E 1 1

Üa} 00 0E 0C= 0E d'E 0õ a)E ®C» a]tJ, dtJ} dtJ) a)tJ' ®j
C1 Í1

E E
'E£ 0 t5 a3 0 0 0 0 0 0

Ê Ê 0a' Ê iÉ
• • Ê Ê Ê 0,a,

0 0 0 0 0 a_ Q_ r- J J J J J >



'
]0=zÓ=€0=

SZ

!.'r:::,,;,,:,
®C0LL `T\r-'m

qIC1:Ê..§Íãj.gu?!

OpojjeOuseLU

J

8'£9'£9'£P'£Z'£1.'£ou

1)



0 8 B= Ê;= .C) CN âí r0 85 ®C1_F_ó_ifi_ã__LÍW

ií; ÍÍÍ; iíí; ;Í;CO

C>®11T?§?§=S=§=r

ii_;Cu ;Í; iíí;CO®
< CVV vV vV V ^ ^ ^ VV

a't]
0

0 0

a't,
0 0 0t T B 0

0) J= £ ® 0) ®
® iõ a] ® a' ®L0 J=` J== L0 L0 L-0

Ú Rg a] %g Eg EgC: 1- 1- E 0ICÜ

âmara Mu.nicipal•§Ê
Ê=

® a) •§Ê •É=
Êêa

•Éça CJ.t O
.iE! d© Ja#aF®lZe> '-1a,I 0E 0E Ze} •-1a'I •-1®1 '_1a)I
E        -,rr

`J---`.     ..              .

0 T 0 0 0 O 0 U ®

8` oO 0_ OL 8' oCJ oO oO I®0
0 Eo 8 8 d Ed Eo Ed

0.± i:E
C> C> a].± i!E iiE i:E

0
.s2ã

0J 0J
s2ã L¥Ê

•=EÉ:= 08' t5E t;da- =EÊ= 08' 08' 08'
8'E 3É cc'o  E a±

ÉÊ:5E
ÉC> êÊ0 â=C, âeLO à=CJ'

às&CV

Ê aÊ

iõEãl CuN 0T CJT CON
Vl Vl Vl

0CO

® EO - Nu, 0,0 E€ 0a'

a'

a'd
U oÕ - 9J3 J2.g %u tT
OD 9E CJCJ =

'Õc> ú!_ 00 oó'0 =`J r ®0, Ê.9 LÍ=
Í;E.

tJ %j2=`E :z X
•Ê§`i=a) oi5 8_£

ÉÊ

`='õ
0J= ==0C,

8
OàEa,

#-0, jEE?
a)0.a'B

E8 •Í:Ê
tJ¥É 0.o®_00 8: Eg •Egã 0ã3

5Ê-®

8ã 0,T
É=: .g= % `E E`i5 5Ê± ®35 J

E d8Êi3

#

a) 10` O,x
%3Í •ii:C) =-J #a %® 8 £ iã0j=- :E5É ââ =e

._  a'  a]•gEE

g.ig Êã`0T_0,C •g .g  Ê OT OX

9ii;Í:Í

Í`!Í i# i:# i# .Í.ji ii
a' X Q-iíi

0a) oooooo ®0' a'   a'   0, 0a)
ã.£

0 ® a'iJOU Ti3 t' tJ Ê .S„ '8' a]

=8
=E#o

jíí
Ê8,8

#
Ê

0''0CL 0,.Í3

:Í8

C> E

Í,9
a,

ésÊ
d€¥

a'aa] 80
ão 0

ãE 0
tJ} ®OE5< ag ® la'
ãa E®o' o,- OE C>0

#Eã
EÊ: EÍÊ EÍ:i

0'E' tÊ jí® .Ê%£Ê
CL5

ÚgC1

rdã_£

ãÊ_gá
oÊÉ

0ãg
L®

8Éãa a>a5

ÍEÍ Ííi ÍÍII ÍÊi

CÍÍE

ÍÍ
J=E.ÊÊ.Ê 5'Í!Í:

8'=

0

a)
ÍÊE

8
%0,E L0

F=J
`E0 0 ==

iiiE a,B
J=Ü) ODa}

8Ü
L'a] 0 0'

Ê F >® J0) 0E J2'õ

ãi ®O lJE®'õ J8 a'Í1U, gCL0, iÃE Ja}O

CLE5 E® ¥ E.E3
t,0 =0, 0I a'0

8
E= %®

O   cL.E,a'.E `&JE
%E' 018` dBi5 t 8`CL

gE Ê
ÍÍ

t' € .5Í8,i ®`i50)
=Õ

0É t0= =00

0,
a'0 ®Ü a'U a'0 a'O a,a

Í!.Ê a)0

8ã ÊÊ.E
® d ® 0 o=

¥ÉÍ
O ã ã É== a_0) L + L L

C»
0 T CN Cr) q 1® ® r`T T + T - - . T

r\ r` 1\ r` r\ 1\ r` r` r\



Folha

`_=Lii?`\<'l,..,
Câmara Mu,riicipal

de,Jacareí

8=ÍÍÍ; Cu CN i3â!
88=
'111

8?5ã!* 0:#: `g,i •!,#
v,8^

gÉ EEEr`® ^ ^
VV gÊ5ã

0 0 0
0 01 B a

0, ® 0' J= J=
Ê ® Ê 0 iõ

J= J=0Eg 0Eg 0Eg 0 a]L L=L 1-

E& =ã ==
® a)O tJ

'-1 '-1 '-1 0 0a'I a}I a'I C0ã: E0Eba ba ba
0 0 0
EÚ Eo Ed 0,8. 0,8.

i!E £E iiE d= 0=
08) 08' 08' -

8Q- Ê8'E aE 3E

às! CO 10

Ê£.Í ÍÊÍ
C, C, 0
r` Vl V[
^1 00a)0

Q5- Tiõ

®d 00 00 0  U,  a'   0,  'd 0a'0Cnt,5
E5EE EãEE

tJ  ® t'  d
oó,

E.8

Í#
®-0.a' ÊÊ %Ê

5E*a'
t5i! t,5Ê

.9E= •i_`ã?
f_`É_

i:i
% 18.  a'

•iíIÉ
Ê;Í

ÉHBo

£Ííg
®X0-

itíííiíi
€-9iÉÉ'=®a)EÉIC1 Ê-gÊÊÊ•Ja)®ECIC1

8

0, 0, d a'a,

Ê:g

0 B 0

Í:[£g8.Ê

d U0a'I •giE
.±a) `gÊ_

8 E'5ÊS
fÉ

5o,
O É!0la

É=8.%
8'ã 8.ã;

Cha' •ãÉ 5.EC1J

ãE0
5.jã 5.ê0a)O E£
=JP =J2 Í= ®

àg:=!Ê
ij

Í.i

g£8
®d•ÉÍ

iÊ`i
Ê'E é'E égã

Ld

9dC10 ga]É}d

Ê

Ü'®

ÊÉ'5 '5 E 00
E C: a} Ec,u'_0 ta' <a)

`Õ

= E E ®1 d 0 C1
U)

E0É1_ E8a''_ 0 :,Ê"0 OI0 Q_.E
% ÍE E :§

8` ®=§ a'==.g E
ÍÊ0Cl 8J

='E, 5.E 0
:.8'ã

C,

=Õ
'a'0 =`E &a'BE oÕÊÊ 0Êã 0=

8'a§
5t, Êg:E

CO 0) C, T CN- T CN CV CN

r` r` r` r` r`



Município de Jacareí
Secretaria de Saúde

8.    CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

I -Tabe[a de Pontuação de Metas

Metas PontuaçãoMáxjma

âeC,®'?:FÍaÊLLJ=

Grupo 1  - Coleta de Materiais 5
Grupo 2 -Diagnóstico em Lab. Clínico 5
Grupo 3 -Diagnóstico Anatomia Patológica 5
Grupo 4 - Diagnóstico p.or Radiologia 5
Grupo 5 - Diagnóstico por Ultrassonografia 6
Grupo 6 - Diagnóstico por Tomografia 7
Grupo 7 - Diagnóstico por Endoscopia 7
Grupo 8 - Hemoterapia 5
Grupo 9 - Diagnósticos em Especialidades 7
Grupo 10 -Consultas / Atendimentos 5
Grupo 11  -Ambulatório de Trauma 5
Grupo 12 -Cirurgias Ambulatoriais 5
Grupo 13 -Cirurgia do Aparelho da Visão 9
Grupo 14 -Anestesiologia 5
Grupo 15 -Leito Cirúrgico -Eletivo 9

àÊC>t

7.1  -Cadastro CNES atualizado 3
7.2 - Comissão Ética Médica 3
7.3 -Comissão de lnfecção Hospitalar 3
7.4 -Comissão de Núcleo de Segurança do Paciente 3
7.5 - Comissão de Revisão de Óbitos 3
7.6 - Comissão de Revisão de Prontuários 3
7.7 - Densidade de incidência de lnfecção de CVC em UTl 21gi Adulto
7.8 -Incidência de queda de paciente 2
7.9 - Visita ampliada com horários flexíveis 2
7.10 -Índice de Treinamento 3

=JaÊ= 7.11  -Oferia de vagas SADT eletivo 3
7.12 -Oferia de consultas médicas de la vez 3
7.13 -Taxa de Satisfação dos usuários 2
7.14 -Taxa de Cirurgias Suspensas 3
7.15 -Taxa de lnfecção Hospitalar 3
7.16 -Taxa de Mortalidade lnstitucional 2
7.17 -Taxa de ocupação de leitos de UTI Adulto 3
7.18 -Taxa de ocupação hospitalar 3
7.19 -Tempo médio de permanência em leitos cirúrgicos 3
7.20 -Tempo médio de permanência em clínica médica 3
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Município de Jacareí
Secrel:aria de Saúde

9.    CRONOGFUMA DE DESEMBOLSO

Os pagamentos mensais a Santa Casa de Misericórdia de Jacareí, dar-se-ão na seguinte maneira:

Mês Valor Repasse Valor Consolidado Período de Avaliação doslndicadoresdeQualidadeeProdução

Mensal do Quadrimestre

abr/24 4.913.927,67

19.655.710,68

i ° Quadrimestre -Consolidaçãodasinformaçõesemsetembro,avaliaçãoemoutubro/24
mai/24 4.913.927,67

jun/24 4.913.927,67

jul/24 4.913.927,67

ago/24 4.913.927,67

19.655.710,68

2° Quadrimestre -Consolidaçãodasinformaçõesemjaneiro,avaliaçãoemfevereiro/25
sev24 4.913.927,67

ouV24 4.913.927,67

nov/24 4.913.927,67

dez/24 4.913.927,67

19.655.710,68

3° Quadrimestre -Consolidaçãodasinformaçõesemmaio,avaliaçãoemjunho/25
jan/25 4.913.927,67

fev/25 4.913.927,67

mar/25 4.913.927,67

Total 58.967.132,04

A Tabela SUS Paulista será repassada ao prestador mediante produção, com valor anual estimado

de até R$ 17.039.359,08.
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Município de Jacareí
Secretaria de Saúde

A  avaliação   e  valoração   dos   lndicadores   Quali-Quantitativos   serão   realizados   nos   meses   de

outubro/2024,   fevereiro/2025   e  junho/2025,   podendo   gerar   um   desconto   financeiro   conforme

percentual das metas constantes no Tabela 11 -Tabela de Distribuição de Repasse Financeiro.

10.  TABELA SUS PAULISTA

0  lncentivo  Estadual  da  Tabela  SUS  Paulista  irá  complementar  a  Tabela  SUS  Federal,  e  será

repassado ao hospital conforme regras estabelecidas na Resolução SS n° 198, de 29 de dezembro

de  2023,  após   produção,   processamento,   aprovação  e  disponibilização  do  recurso  no  Fundo

Municipal de Saúde e tem o valor mensal estimado de até R$ 1.419.946,59.

11.  PRESTAÇÃO DE CONTAS -FINANCEIRO

a) 0  acompanhamento  orçamentário/financeiro  será  efetivado  por  meio  da  entrega  mensal  de

Relatório de Prestação de Contas em via magnética contendo os anexos:

- Demonstrativo de Despesas em Excel;

- Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos recebidos.

- Documentos fiscais que comprovem as despesas;

- E Prestação de Contas.

Para  a  execução  orçamentária  do  Convênio  e  para  sua  respectiva  prestação  de  contas,  será

seguido o seguinte procedimento:

a)    0 acompanhamento orçamentário/financeiro será efetivado por meio da entrega mensal do

Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos:

- Demonstrativo de Despesas;

• Demonstrativo de Folha de Pagamento;

-Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;

- Balancete Financeiro;

- Extrato Bancário de Conta Corrente e Aplicações Financeiras dos recursos recebidos.

-Certidões negativas de lNSS e FGTS,

b) 0 relatório de Prestação de Contas deverá ser entregue ao gestor municipal, até o vigésimo dia

útil de cada mês subsequente ao mês de referência;

30
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Município de Jacareí
Secretaria de Saúde

A  Conveniada  deverá   manter  em   perfeita  ordem  todos  os  documentos  fiscais  e  contábeis,

especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, devendo

apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes.

12.  CONSIDEFtAçÕES FINAIS

0 gestor municipal deverá compor as comissões de acompanhamento do convênio;

0 gestor da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de Jacareí deverá elaborar um  relatório  com  relação ao

cumprimento das metas a ser entregue para a Comissão de Acompanhamento do Convênio até o

décimo dia do mês de avaliação do quadrimestre, que avaliará o seu alcance;

Não está prevista cobrança administrativa de procedimentos não constantes na Tabela SUS,  bem

como de OPME's ou procedimentos diagnósticos não compatíveis com a Tabela SIGTAP;

Não  está  prevista  cobrança  administrativa  de  tabela  diferenciada  para  qualquer  procedimento

constante  na  Tabela  SUS.  Caso  haja  solicitação  de  procedimentos  especiais  autorizados  pela

Secretaria  de  Saúde  para  procedimentos   não   habilitados  ou  credenciados,   em  situações  de

urgência/emergência, serão remunerados de acordo com valores vigentes na Tabela SIGTAP/SUS;

No  caso  de   necessidade  de  execução  de  procedimentos  excepcionais   não  previstos  e   não

dispostos  nos  itens  acima,  para  salvaguardar  a  vida  do  paciente  e  esgotada  as  alternativas  de

referências  (negativas  do  SIRESP),   poderá  haver  ressarcimento  de  valores,   desde  que  haja

avaliação  e  autorização  do  gestor  municipal  quanto  à  periinência  da  sua  realização,  mediante

apresentação  justificativa  médica,  a  qual  será  analisada  e  autorizada  pelo  médico  auditor  da

Secretaria  da  saúde.  0  material  utilizado  deverá  ser  licenciado  pela ANVISA e  a  Santa  Casa  de

Misericórdia  de  Jacareí se  responsabilizará  em  realizar no  mínimo  três  cotações  para  que  assim

possa  se  garantir  a  compra  pelo  menor  preço  ofertado,  exceto  nos  casos  em  que  se  tenha
contratação de fornecimento, dando a prioridade de compra de material nacional.
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Empresa: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

CNPJ:         50.471.564/0001-80
Período:  01/01/2023 a 31/12/2023

Balanço   Patrimonial

Câmara
d6 J@6ar§i

`.4`7l{.E,,@:`  .=.`..,..`:..i*..i````.i    .   ` -Ài  ã;`,`    _

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO DISPONIVEL

NUMERARIOS

BANCOS C7 MOVIMEriTOS tsEM RESTRICAO]

APLlcAcoEs FINANCEIFms cuRTo pRAzo
APLICACOES FIN-ANC-É-lRAS FRAZO FIXO

CREDITOS

CONTAS A RECEBER

CONVENIOS A -RECEBER

TITULOS A RECEBER

(-) GLOSAS ÉM  CONVENIOS
ADIANTAMÉNTOS

ESToàuEs
DEPOSITõS JUDICIAIS

VALORES A RESTITUIR

PMJ -RECURSO PROPRIO VINCULADO

ATIVO rMÓB-ILlzÁDO

ATivo iMOBiLizADo sEM REài-RicAo

lMÓÉ-ILIZADO AQUISICAO

MOVEIS  E UTENSILIOS

MÀQUINA E EQUIPAMÉ-NTOS

EQUIPAMENTOS DE  INFORMATICA

(-)DEPRECIACóES ÀCUMULADAS SEM RESTRICAO
ÀTIVO COMPENSADO

CONTAS-bE COMPENSACÀO

EQUIPMriENTOS EM Có-MODATO

ISEN-COES REN-UNCIA FÍSCAL - ITG 2002

37.548.692,23

6.635.695,51

838.813,27

1.997,07

21.924,33

31.885,42

783:006,45

5.796.882,24

128.011,72

451.480,30

12.094,21

(i22,5o)
ó21.781,72

4à5.688,i3

4-2.038,56

145.534,54

3.660.375,56

30-.912.996,72

30.912.996,72

27.566.070,13

1.414.640,12

5.172.542,14

333.107,85

(3.573,363,-52j
8.446.679,37

8.446.679,37

1.3~17.040,68

7-.i29.638,69-

PASSIVO

PASSIVO CIRóULANTE

pAssivo Éki-éi-vEi A-cuRTo pRAZó
FOÉNECED`óREã----

BANCOS C/ FINANCIAMENTOS

SERV / REÉASSES MEDICOS FES§-OA JURIDICA

oBRIGÁóóES SOCIAIS

oBRiéÁcóEs FiécAis- o-É-RiêÀcoEs TRABALHisTAs

OÜTRAS OÉRIGACOES A P-ÀGAR

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS E CONTR

ÀCORDO FORNECEDORÉS

ADIANTAMENTO DE RECEITAS

SERVICOS AUTONorios A PAGAR

óONTINGENCIAS TRÀBÀLHISTAS

PASSIV0 NAO `ól-RóULANTÉ

ExiéivEL A LONGo-pRAzo

PARCELAMENTO DE ]MPOSTOS E CONTR

PROVISAO PÁRA óóNTINGENCIAS

37.548.692,23

25.113.353,22

2-5.113.353,22

5.200.996,42

2.482.é84,45--1§7.751,75

4.049.872,73

567.513,85

5.549.866,63

359.274,27
2.791.ó71,48

1.426.650,15

390.000,00

6.419,05

2.091.252,44

80.226.450,68

80.226.450,68

2.165.723,15

20.756.246,48

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI
RUA ANTONIO AFONSO,119    -JACAREl -SP -12327-270 -Fone: ()1239545611



Empresa: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI

CNPJ:         50.471.564/0001 -80
Período:  01/01/2023 a 31/12/2023

Ba[anço   Patrjmonia[
Câmara Mu.picipal

de Jacareí

©T,mL+T"TÁG+RÁGFI„ffiã   -
iMposTos E coNTRiBuicóEê

^\
•ã

PATRIMONIO SOCIAL

`-7,í_Ç'BÁü"mj©H`§+@&q.L     -` ,

DEFICIT DO EXERCICIO

PATRIMONIAIS

PASSIVO COMPENSADO
•.<9"mffiEÊ©ig¥ü_gã.F!N§?F¢?Â@í

EQUIPAMENTOS EM COMODATO

52.929.481,04
=-t`.©ü?ríÃE+B|flj;.ii`rÉ,#`Ã'§;fi7Éj:~j

(87.968.078,03)

EBÊXÊXÊ:Hf!£EE|HiÊ

(4.281.258,01)
t,.t$8Tãsrgt§+;#:#*+ã+*áÊD.É:

20.176.966,36

8.446.679,37

1.317.040,68

JACAREl, 31  de dezembro de 2023.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo  mais  Patrimônio  Líquido  importam  em  R$
37.548.692,23 (trinta e sete milhoes, quinhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois Reais e vinte e tres Centavos)

SUPERJNTENDENTE HVTERNO
CARLOS FELIPE SEPINHO APPARECIDO

CPF:    229.835.448-00

CONTADOR
JO SE ANTONIO Q:UINTANII,HA

TC     CRC:  1SP169647

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI
RUA ANTONIO AFONSO,119    -JACAREl -SP -12327-270 -Fone: ()1239545611



Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

DECLARAÇÃO

lnformamos  para fins de cumprimento do disposto no  inciso  11,  do art.16

da  Lei Complementar n° 101,  de 04 de maio de 2000,  Lei de  Responsabilidade Fiscal,

que a despesa orçamentária referente ao encerramento da lntervenção da Santa Casa
de   Misericórdia   será   custeada   com   o   recurso   previsto   nas   seguintes   dotações

orçamentárjas:  R$  25.720.000,00  (vinte  e  cinco  mi[hões,  setecen{os  e vinte  mil  reajs)

na  dotação  02.04.01.10.302.0003.2285.01.3.3.50.43.00  e  R$  47.000,000,00  (quarenta

e sete milhões) na dotação 02.04.01.10.302.0003.2285.01.3.3.50.39.00.

As despesas decorrentes com  a execução da  presente  Lei  correrão  por

conta das dotações consignadas no orçamento vigente e possíveis valores excedentes

serão anulados de outras dotações orçamentárias.

Para o ano de 2025, os valores do novo convênio já estarão previstos na

Lei Orçamentária 2025.

Nada mais a declarar firmo a presente.

CELSO FLORENCIO

DE

SOUZA:34520675804

Jacareí, 6 de março de 2024.

Assinado de forma digital por
CELS0 FLORENCIO DE

SOUZA:34520675804
Dados: 2024.03.0616:22:00
-03'00'

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA
Secretário de Governo e Planejamento
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

F®lha

câm3raMun,c|pa|
de Jacareí

Referente: PLE n° 04/2024 - Projeto de Lei do Executivo.

Autoria do projeto: Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Assunto  do  projeto:  Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros

decorrentes   da   cessação   da   intervenção   da   Santa   Casa   de   Misericórdia   e   dá   outras

providências.

PARECER N° 053.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Proj.eto   de   Lei   Municipal.   Autoriza   o

Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos

financeiros      decorrentes      da      cessação      da

intervenção  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  e dá

outras  providências. Art.  30,  1,  CF/88. Art. 40,  IV,

e     Art.     60,     da     LOM.     Possibilidade,     £gLm

observacões.

1.         DO RELATÓRIO

1.         Trata-se de  projeto de  Lei, de autoria  do  prefeito lzaías, pelo qual

se  busc:Â   autorizar   o   Município   de   Jacareí   a   responder   pelos   efeitos   financeiros

decorrentes  da  cessação  da  intervenção  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  entre  outras

providências.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor
•iricJTma aíue  a .ir{kí5nçfao leüista:riNa  ê  garantir  um  novo  ciclo  de  ações  na  área  da  saúde,

tendo  em  vista  a  intervenção  do  Municípío  na  Santa  Casa,  e  os vários  investimentos

realizados até o presente momento, estando o presente PLE de acordo com a Agenda

2030.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃO

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Í     F®lha

E=Eii=mEiiF[E
de Jacareí

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Municíp'io  a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.        A  Lei  orgânica  do  Município-LOM,  em  seu  artigo  40,  inciso  lv,

tis,pôe  c"€. "Art.  40  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham

±g!bge.. IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos
ou c:onceda auxílios, prêmios e subvenções; " (g.n.).

3.        Já   o   art.   60   da   LOM   estabelece   que   compete   ao   Prefeito

defender os interesses do Município] .

4.        No   presente   PLE   encontramos   declaração   do   ordenador   de

despesas  e  demais  documentos,  diante  da  pretensão  legislativa,  estando  o  PLE  de  acordo

com os ditames da  Lei de Responsabilidade  Fiscal  (art.16,11).

5.        Entretanto,     observamos     que     no     artigo     1°     da     presente

propositura, há  menção ao "i4weLxio /, porém, ao manusearmos os autos,  não encontramos

referido  anexo. Tudo  leva  a  crer que o  ''j4HeLro J seria  o  Plano  de Trabalho elaborado  pela

Secretaria  de  Saúde.  Com  isso,  emfendemo5,  ja/Mo me/y}o/ /.u/zo,  que  a  documentação

referida  deverá  estar de acordo com  as  regras  procedimentais  legislativas,  estando visível  a

descrição ''AweJÍo / e a descrição do Plano de Trabalho (se esse for o conteúdo do A„eJío /

mencionado).

6.        Além  disso,  para  que  não  haja  dúvidas,  os  valores  do  passivo

deNer~ao ser exptiic:i+ados e de!ka,J:hados. Quanto mais precisa for a redação, melhor será a

interpretação da futura LEI (artigo 11,11, "a", da LC Federal n° 95/98).

7.        Com   isso,   alisando  todo   o   conteúdo   apresentado,  verificamos

que o  Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.

111.       DACONCLUSÃ0

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela,  apó5 a o4s\eri4i?c:a~o

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei' / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

supramencionada,  não a.Dresentará  qualquer impedimento a;}ie .impeça a sHa +rarri++acfao

legislativa,  motivo  pelo  qual  entendemos  que  o  proj.eto  se ewcowfrj.m' aofo a  ser apreciado

pelos Nobres Vereadores.

2.        Para aprovação do presente  pLE é necessário o voto favorável da

maioria simples dos membros da Câmara, em £z/mo tí»/cio a/e dísct/s:sia~o e b4ofac:ão.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça;  b)  Finanças e Orçamento e c) Saúde e Assistência Social.

4.       E:st:e é o paiTecex, opinativo e não vinculante.

5.        À secretaria  Legislativa, para prosseguimento.

Jacareí,12 de março de 2024.

RENATA R S VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Cesped©s

\  "LOM, Artigo 60 - Ao Prefieito, como chefie da administração, compete dar cumprimento às deliberações da
Câmara, dirígir, fiscallzar e defiender os interesses do Município, bem como adotar, de acordo com a leí, todas
as medídas adminístra[tivas de utilidade pública, sem exceder as verbas orçameniárias. ".

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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Ofício n° 78/2024-CMJ

A Sua Excelência, o Doutor
lzAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito Municipal de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí,12 de março de 2024.

Prefeitura  Municipal  de Jacareí

Fecebf=etaEE±
AsAsrifaTEÁ,

Por intermédio do presente, cumprimentamos Vossa Excelência e

encaminhamos  cópia  do  Projeto  de  Lei  do  Executivo  -  PLE  n° 4/2024,  cujo  Parecer

Jurídico  desta  Casa  Legislativa,  n° 53.1/2024/SAJ/RRV,  constante às folhas 43  a 45

dos autos,  indicou observações para melhor instruir o prosseguimento da tramitação.

Desta   forma,    comunico   Vossa   Excelência   das   observações

constantes  no  mencionado  parecer,   bem  como  registro  a  falta  de  assinatura  no

balanço patrimonial constante às folhas 40 e 41  dos autos do Projeto de Lei.

Sem  mais  para  o  momento,  com  protestos  de  elevado  respeito,

subscrevo.

fY!£Mcz:cí2íúwgófA
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br



Ofício n° 107/2024 - GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Assunto: Atendimento ao Ofício n° 78/2024-CMJ -Projeto de Lei do Executivo n° 04/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente e em  atenção ao  Ofício n° 78/2024-CMJ,

encaminhamos  anexo  novas  cópias  do  Balanço  Patrimonial  devidamente  assinadas,  no

qual constam os valores do passivo explicitados e detalhados,  em atendimento ao parecer

jurídico do Poder Legislativo (fls. 43/45).

Por  oportuno,   informa  que  o  "Anexo   1"  trata-se  do   Plano  de  Trabalho  já

enviado e que consta às fls. 09/39 do expediente interno da Câmara.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oporiunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

c=-,\lrr=
JOSE DE SANTANA

"O`1tvi*r-
Felp® S&ntoe d. Llmâ

secretári%/oeào7b#sLativô

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone: (12) 3955-9111  -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete©acarei.sp.gov.br
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE JACAREÍ

Demonstração do resultado
Exercícios findos em 31  de dezembro de 2023 e 2022

31/12/2023 31/12/2022

Receita operacional líquida

Superávit bruto

I)espesas admi nistrativas

Despesas financeiras

Receitas fi nanceiras

Outi.as dcspcsas opcracionais

Total das despeqas operacionais

Superávit (Déficit) Operaciona]

Outras receitas

Subveiições Recebidas

Outras despesas

(=) Superávit (Déficit) contábil líquido antes da contribuição socia]

(=) Superávit (Déficit) contábil líquido antes do imposto de renda

(=) Superávit (Déficit )

( =) Superávit (Déficit) líquido do período

I=Eiiii
Carlos Felipe Sepinho Apparecido

Representante Legal

74.694.729,48

74.694.729,48

(48.{}68.49.í,68)

(3.69-4.087,78}
970.106,26

(38`856.374,09)

(89.648.84.7,`29}

(14`95é}.1  17,8 l )

993.042,43
12.367.843,02

{8`/8.9`J8,34)

t2-¢7'2.2:'0,70)

(2`472.23(},7{))

{2.ÁÍ72.230,70}

{2.472.23(},70}

63.564.641,22

63.564.641,22

{34.693.506>08}

{?.025. í79,37}
2:st2J%fy8

(41.246.310,28}

{8{i.592.256,'7x}}

tí7.Or27.6[5,53,

2.364.225,34
rp:.fffJf]Jaí)fy5

C7Í2..172,54}

6.ÍJ$0 -'lf Jfl ;1:1

6Í/íyo.2!flJ12:|
6.690.207,22

6.690.207,22

•n`LohÀ.J"
José Antônio Qujntanilha

Contador CRC ISP 169647/9-0



SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ]ACAREI

Balanço patrimonial
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022

Ativo

Circulante
Caixa e baiicos

Apljcações Financeiras

Contas a Receber

Estoques
Adiantamento a Funcionários
Adiantamento diversos
Outros títulos a receber
Outras va]ores a receber

Tüial do aiivo cüc.ulanLe

Não circulante
Depósito judícial

lmobílizado

Con[as de Compensação

Total do ativo não círculante

Total do ativo

Passivo

Circulante
Fomecedores
Obrigações sociaig e trabalhistas

Obrigações tri butárias

Parcelamento de impostos
Financiamentos bancáricis

Acordos com fomecedores

Outras obrigações

Total do passivo circulante

Não Circulante
lmpostos parcelados
Provisão para conti ngências
Financiamentos bancários

Processos exigibilidade suspensas - moratória

Contas de Compensação

Tot&L do passivo não circulante

Patrimônio Líquido
Doações patrimoniais

Variações patrimoniais

Déficitacumulados

Déficit do Exercício

Total do passivo ri>
Carlos Felipe Sepinho Apparecido

Representante Legal

N Expl 31/12/2023

23.921,40

814.891,87

591.463,73

435.688,13

0,00

468.015,83

3.660.375,56

168.716,94

6.163.073,46

i                                42. 038,56

)                          30.912.996,72
10.121.679,37

41.076.714,65

47.239.788,11

31/12/2023

2.408.635,21

9.466.603,59

567.513,85

2.767.386,16

2.482.684,45

1.426.650,15

1.739.286,12

20.858.759,53

2.189.408,47

22.847.498,92

4.375.000,01

52.929.481,04

10.121.679,37

92.463.067,81

Nota 7                    4.908.605,34

Nota 7                  11.867.588,76

Nota 7               ( 80.`'j86.0(}2,6`?)

Nota 7                  ( :`472.2{30`70)

31/12/2022

22.985,46

701.595,87

492.608,37

740.190,42

70.222,55

1.506.168,90

3.661.529,81

165.231,99

7.360.533,37

42.038,56

31.655.098,84

8.446.651,71

40.143.789,11

47.504.322,48

31/12/2022

2.109.286,78

10.964.735,30

673.175,12

2.559.070,39

2.540.684,02

3.240.043,62

568.156,22

22.655.151,45

2.343.954,43

14.174.025,59

6.929.377,58

57.755.570,86

8.446.651.71

89.649.580,17

4.908.605,34

10.676.988,15

(8707Ó.209.85)

6.690.207,22

({ú. 082. {}`'.`9,2:})                                        (íj4 ,800` 409, ! Á)

47.239.788,11 47.504.322,48

José Antônio Quintanilha
Contador CRC ISP 169647/9-0
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Câmara  Municipg)
de Jacarei

PLE No 04/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efejtos  financeirosdecorrentesdacessaçãodaintervençãonaSantaCasadeMisericórdiaedáoutrasprovidências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

sidoremetTdoas;earrToãv;Si%içmã:ntâàs,ct:#:sâopEoepromsàt:éantgisdcéiménoaÍâT:Tmu,eçpÁgóafÊ
JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE Fseguiraopkmário

#zz
(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA L¥Uiraoplenário
(Relatora) EArquivar

HERNANI BARRETO |Seguir ao Plenário !

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,    \``+`r    de março de 2024.

CONCLUSÃO:
Diante das mamestações acima, a propositura deverá ser:
(`.*)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL
(12)  3955-2200   -WWW.JACARE1.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
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VOTO EM SEPARADO

COMISSÃ01-CCJ

CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

L,i]a  m    `     -Fõ!hra

-
i     `_`,

Câmara  Municipa
de  Jacareip-T-"tl,`~ '+ n^

PLE N° 04/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeirosdecorrentesdacessaçãodaintervençãonaSantaCasadeMisericórdiaedáoutrasprovidêncjas.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Eu,  Vereador  Hernani  Barreto,  membro  da  Comissão  de  Constituição  e

Justiça da Câmara Municipal de Jacareí,  venho por meio deste apresentar meu voto

em  separado  referente  ao  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,  após  análise  minuciosa  da

referida   propositura,   manifesto   meu   posicionamento   divergente   com   relação   ao

prosseguimento da matéria pelos seguintes motivos:

Conforme   artigol26,   §   2°   da   Resolução   745/22   (Regimento   lnterno),

externar  meu  ``Voto  em  Separado",  referente  ao  PLE  n°  04/2024,  que  "Autoriza  o

Município de Jacareí a  responder pelos efeitos financeiros decorrentes da cessação

da intervenção da Santa Casa de Misericórdia e dá outras providências".

Ocorre  que,  em  Audiência  Pública  realizada  em  15  de  março  de  2024,

bem  como  nos documentos juntados ao mencionado projeto,  há  nítida  necessidade

de ampliação da participação popular, com realização de mais audiências públicas, a

fim de garantir o cumprimento dos princípios da publicidade, transparência, eficiência

e  outros,  haja  vista  o  relevante  interesse  público  envolvendo  a  saúde  pública  da

pOpulação.

lmportante  destacar  que,   a   intervenção   realizada   através  de  decreto,

ocorrida  no  ano  de 2012,  teve  a  participação direta  do  Ministério  Público  do  Estado

de  São  Paulo  e  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  OAB,  entidades  estas  que

necessariamente  também  devem  participar  de  todo  o  processo  de  devolução  da

Santa  Casa  à  lrmandade,  face  à  representatividade das  mesmas,  assim  como  nos

dias   de   hoje   é   fundamental   a   presença   da   Defensoria   Pública   em   todos   os

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP     12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

momentos,   pois  se  assim  não  for,  corre-se  riscos  aos

Folha
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principios   repu icanos  e

democráticos.

Além  do  mais,  de  acordo  com  o  artigo  39,  §  4°  da  Resolução  citada,

necessário se faz a contratação de auditoria técnica especializada, para dar suporie,

segurança  jurídica  e  clareza   aos   parlamentares,   para  definição  de  seus  votos,

quanto às questões financeiras, orçamentárias e contábeis que envolvem a questão.

Nesta   esteira,   solicito   também   providências   junto   ao   Excelentíssimo

Prefeito,  para  retirada  do  regime de  urgência,  diante dos  pontos  destacados  neste

documento,  inclusive da manifestação do Douto Representante do Ministério Público

(Ofício  n° 3/24-3-JLB,  de  12  de março p.p.  -DOC.  ANEXO),  o qual aponta  que  "...o

protocolo de intenções é vago quanto às consequências administrativas, jurídicas e

contratuais".

Assim,  muitas dúvidas e obscuridades são detectadas,  como é o caso da

informação prestada pelo Alcaide,  às fls. 47, destacando que  "...  o "Anexo /" frafa-se

do Plano de Trabalho já enviado e que consta as folhas 09/39 do expediente interno

da  Cámana".  Contudo  não  há  esta  especificação,  nem  tampouco  detalhamento  do
``passivo   financeiro"   e   do   "valor   e   rubrica   estimados   no   Anexo   1'',   coriorme

estabelece o capuí do art.1 °.

Ora,  são várias divergências e equívocos procedimentais apontados,  que

nos  levam  à  conclusão  que  analogicamente  o  balanço,  devidamente  assinado  e

adequado  posteriormente,  após  cobrança  do  llustríssimo  Presidente  desta  Casa,

entregue   um   dia   antes   da   aludida   Audiência   Pública   -   diga-se   de   passagem

diferente  do  inicial  (fls.  40/41)  -nada  mais  é  que  uma  emenda  substancial,  que

interiere diretamente no texto da propositura, por isso, deve seguir o rigor do previsto

no  §  4°  do  art.115  da  mesma  Resolução,  ou  seja,  voltando  a  contagem  do  prazo

para tramitação, mesmo em regime de urgência.

Considerando    os    argumentos    apresentados,    aguardo    as    devidas

providências,  sendo:  agendamento  de  novas  Audiências  Públicas;  contratação  de

serviço  técnico  especializado;  solicitar  ao  Exmo.   Prefeito  a  retirada  do  regime  de

urgência;  e  dar  ciência  ao  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo,  Defensoria

Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil -OAB.

Por  fim,   rogo  envio  das  necessárias  solicitações  aos  Presidentes  das

Comissões  de  Finanças  e  Orçamento  e  Saúde  e  Assistência  Social,   por  serem

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.S
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também  responsáveis nesta questão,  com  o objetivo de,  em

providências cabíveis.

Diante   do   exposto,   sugiro   que   o   projeto   seja   reavaliado   e   ajustado

conforme as considerações aqui apresentadas antes de ser submetido à apreciação

do  Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,18 de março de 2024.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREi  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.;   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG   BR



Ofíci(j n.  3/24-3-JLB

bL.L'..:à`€!SS8!\üÉ.OSVEREADORES:

`Àgri.Áí.jeço  o  convite  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí/SP  para  participar da  audiência

Liúbiií.3a  i'c3!ac.icinada à  San{a Casa local.
=m    .~€i£ão    de    impossjbilidade    de    comparecimento    na    data    agendada.    efetuo

--.-.-   :' .-.- =`:`J=   ':`-c!.!tas  ?`  i.espeito  do  tema.

•`â  í)i;ní:ipio,  não  se  vislumbrou  identificada  ilegalidade  nos  termos  do  Projeto  de  Lei

`.;. d;' .,...,, L.. „  ; ,' -.,.- ;:.    .`ie  06  cie  março  de  2024.

Como  a  pessoa  jurídica  em  questão  é  particular,  qualquer  intervenção  de  natureza

ju!-i.G`:ca  c{rvJersa da desapropriatória deve ser transitória.
¢f\es.,í*3  sentido,  a  iniciativa da  Chefia  do  Executivo é  de  rigoroso cumprimento legal e

` __.-_ -.--..--.----- _`L ---- _-_.-_ -----------.---    _ ___ --------- _
merece ser juridicamente apoiada.

A  fcii.ma  jurídica  correta  de  prestação  de  serviço público  pela   instituição  particular

sanitári:: t;eneficente é o convênio administrativo.
!     '!i`-`t!-!:!iic,`r:{o  não  importa  exc,lusividade.   de  modo  que  pode  haver  posterior

`¢,~.  r`i.ir !!rí)  díitjtros  nosocômios,

~t-.H.!Ízc;.  ainda,  de  estabelecimentos  públicos,  existentes  ou  a  criar,  que  prestem

.;.c.:u^i.„.    .i`;i  c;  t::.`.!!v.iço  do  SUS.

!sso  se necessário e  adequado  para  o  integral  atendimer]to  das demandas de saúde
Í.`:p  pn!.`i Í'  ;{...!:.ão  !or;a!  e  regional  pactuada.

=rr!  atendimento  ao  interesse  público,  o  plano

A!erTi  riif.so,  prevê  atuação  administrativa  conjunta,  via  plano operativo e  comissão de

-]\.{lrllp+Il`:r`amenT.O,

Coriic;  sugestão  de  aprimoramento,  observa-se  que o  protocolo  de

1 -_-. -_      _  _       _  _  _    _   _   _,•`-_-------------------.-+------.--,-.---_`.-_`____.-------
contas cij  reiterada insuficiência destasl ,  o que deve ser verificado

intenções  é vago

Çuar,tG  i3  conscquências  administrativas,  jurídicas  e  contratuais  decorrentes  de  rejeição  de_ --,. `-___.- -_-___ __
vigilantemente para se evitar

rr`ej``Íe r€3ç5c de Erário e preju ízo futuro ao atend~ifiTê~nio~ -aó~S--uã-ú~á-rroiT ----

Agraiieço-ihes  a  átenção  e,  ná  é-sià-i~r-á---de-~c~oiãi-iT~d-e-s-P-é-did-a,  aproveito  a  ensancha
1I-----.._..--.--1-

.  ._-.   r= ...`, ,`  `,, i;. ,`  íiü  i`:riiic3i`t!eracã(j  e  esi;ma.

`j,9s:àr-.:  LU!Z BEDNARSKl

2° PrüiTiotor de Justiça de Jacarei

i:Âí\.ÍLÀ!l. :  í\/:UNic.ipÀL DE  JACAREí/SP



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

í:Ód    01   Í30  'H;`051C     P

Câmara  Municipai
de Jacare

PLE No 4/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros
decorrentes    da    cessação da    intervenção    na    Santa    Casa    de
Misericórdia e dá outras providências

AUTORIAEMENDA:
Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os      integrantes     da      Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

I/)/\

MARIA AMÉLIA j¥Seguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DO ESPORTE E]Seguir ao pienário

i,,7`             /:--:_`_

(Relator) EArquivar                                    .,,
/`` -..`

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário

_---              /!                        /

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   /à``/'    de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(í) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP.12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÍ:td    010C).1005       !Co      P

Câmara
de Jacareí

Municjpal

PLE N° 04/2024 -PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza   o   Município   de   Jacareí   a   responder   pelos   efeitos   financeiros
decorrentes da cessação da intervenção na Santa Casa de Misericórdia e dá
outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOC]AL, tendo avaliado o projeto discriminado em epígrafe,  nos termos regimentais,

se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA

B:::,:: p,enário                (\
'*           •`--_

(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES q&Seguiraoplenário
/./

(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO

/Eseguiraopienário `:`.

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,     \'ç    de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

('*)  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL..   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR







































































































































Secretaria Legislativa

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

gabinete.mariaamelia@jacarei,sp.leg.br
segunclafeira, 25 de março de 2024 08:32

Secretaría  Legislativa

inclusão de documento em ata

Bom día,  Felipe

Por gentileza, d€ acordo com o §§ 59 c!o ArtigQ 83 clo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jacareí,

solicitamos a inserção clo registro de entrega feito pdo Dr. Nivalclo Freita5 Junior, das cópias da petição e da decisão

judicial da Meritíssima Juíza de Direito, Rosange}a de Cassia Pires Monteiro, clo benefíc{o da impenhorabilidadÊ em
favor da Santa Casa de Misericórdia, na ata da Audiência Pública realizada no último dia 15 de dezembro de 2024+

Att.

MARtA AMELIA

Vereadora

Zziil
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2fcontudor:EÉ±_Ê_r=i_d_a._pBaÉé_rj_Ê__é_v_e_!_har__B_a_€iffi_Ea_d_a_L_eÉrã_H_sÉ±ada_en±_rE

`E!_§ __P_artÊ e._Í3_Ê_r_aü_±e___est_ÊjEHL±_uíziQí já que nQs a uto5 c!S prücesso de

em que as partes e objeto foram Ê

são   os   mesmos,   cz  TRF/3   decidiu   no  a€órdão   ora   ac#stadü   que

independentem£nte de o jmóve} ter sido ofergcido peio antigo patrono

da Santa Casa resta por serí totaimente,  impenhorávei.

3.   A}}ásf #bviamentÊ de referida de€isão proferida  pelo Tribuna!  Regiüna{

Federal Superior,  não houve recurgo deflagrado pÊ!o nobre procurador

da   Urrii"ao ,    c±__._g_H_Í±=±____.Í_Ê€_!_HsÍ¥e_=.€5±m=__._Êla__ ___gQn_Çgrdo#   _Í±xpre§5Bmen±e.,_  _ern_

E±.e_t_i_f;ãS_a_Çíual_tarr}bímLÍÊEo2sit_ã_m_n_§_ii_É±_±f±3±f£o_f_€fí±c_j_Êií3_Í3_x_9)_.

4,   AdemaiÉ;,    este    prápriQ    MM.    Juízo    nos   autQs   em    ccimento,    em

cumprjmento   ao   que   fora   decic}ido   pe!ü   TRF/3   expediu   baixa   da

constrição.

5,   Portanto, Egff±±_g£__Ê__g_S#_e#ã_:

Que  este  Douto  e  imparcial  Juízci  nüs  termc>s  do  acõrdão  ora

acostado  e  re5pectiva  deci£ãS  prüferida  por est€ Juízo  nos autos  do

processo ge      digne      também

recQnhecer    a    impenhorabi!idade    com    a    cüns€quÊnt€    baixa    da

"nstrição.

Com documento em an£x3,

P€de deferimentG,

ONIVALD# FREHTÃg JR.

ADVOGADO.

OAB/RIÜ DE JANE}RO  11í+561 e OAB/SÃO  PAULO 206.762A.

Uqiidiido Sã,a J\BRsé dm €aimrp®3 . SP *  ftyeriida ÁJitchietz§.  i  Ji8 . Bdiríú }dídfT  t:5F*aítria ` C®p  l*'`Z4Z  ZSC
Fb"p5   {1}'i  .t`,}OZ  25'2D  .  39}._tl/OJí}

Uwld.idi. 5io PadcF * £apÉuí .  SP .  Áv. d..Í *aÉÍ}ers Üf!iá.i , f`   if  j99 .  Üair{r} 8iÉo*hri . t dthcia l`aítdiirtõiL W*ç€*5 ür}{d4} .  .  çiilü ?íj`E . €EP Ü4Ê}8.aüo
f"`i.  !11!933É?"9

® Www.sírp!tdgadvQgÃdo¥.£orti,bf  i# SFtpitdçAdyQgadçit   } H  rciritato@5fíeitBçadvüBadog.t oiT`.ür

Câmara
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TR{BUNÁL DE JUSTIÇÂ B0 ESTAH0 BE SÃÜ PAUL0
COMÀRCA do Jacareí

FORO DE JACAREÍ

VARÀ DÁ FAZENDA PÚBLicÁ
Rua Quiná£ dg No+'Smbro` 259, .: Ccnü.o CEP  12327Oi$0, Fcins: {

2127~855l,JacareíSPEmiail:jacareifa7.,'.`¢}£jsp.jus.br

Horário de Á{endimenlo as Púb!ico: das 13htffim£ü àsl7hoümin

DEmsÃ®

Proc€sso DigiLal n°:              1000'179~26,2014.8.26,0292

Class`€ Assuiit{]                   Execiição Fiscri PIS

Exequ4].itti.;                            União Fazenda Nacional

E%ecutfldo:                            SANTA CASÂ DE MISERICÓRDIA DE }ACAREÍ

CONCLUSÃO

r

Em 07 dti miirçti de 2()2d, façii c`Qnc}usãt] de.çtes autos aü(à} MM(d). Juiz(d) d£. Direitti Lla Vai.a

da Faz{S}icjd  Públii~a de Jacare{, Dr{a}.  Rosangela de Casãia  Pjres MQnteírü,  Eu,  Ana Paula

Ma{`iej I81rikaw4i, M36.3854, Escr€.v€nle Técnjco Judíriário, digitei.

Vistüs.

Defiro   a   sobrestamentü   do   feito   pelü   prazo
requerido. Liberese eventual p€nhora.

Decorrido Ü prazü, abrase ví§ta à exequente píira
manífestação em termos de prosseguimento,

Intimese.

Jacareí, 07 de março de 2Ü24.

ROSANGELA DE cAssm piREs MÜNTEmo
JuÍz(a) de Direito

DC)CmrENTO AsSHVADO DiGITAmvrENm NOS TmMOS DrL 1.Ei il.4]9#o06, c`ONTÜRhíiE "PRt.sSÃo À MÂRGEM
DffiErrj.\
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&   1}   W   çJ   ü   A   Ü   3.3   à:
&   ^ãsGC  !  AO#S

Sl"C:F  1 ç'9Ç,

EXCELENTÍSSIMO{A}  SENHC}R{A}  DOUTOR(A}  JUIZ{A}  E}E  DIREITC}  DA  MM*

VÂRÂ DA FÂZENDfi PüBLICÂ DA COMARCA DE JACAREÍ/SP.

REF.:  PROCESSC}  NO  IQOÜ18618.20i4.8.2ã.0292.

EXEqüENTE:  UNIÃ0/FÃZENDA NAC:IONAL

.g_Ê_ü_m_._ÍffisA____DÊ_______M__I_§_ERI£ó_RE2_I_Á__..nE_jÂEÃE_E_É.,

devidamente   qua!ificada    nos   autos   do   pmcesso   em   epígrafe,    vem

respeitosamente, perante VÕssa Exceiência pQr Íntermédiü de seu arivogadü

quÊ   Êsta   as5ina   di9ita!mentef   opor EMBARGOS   Ã   PENHO
�iriclus.ive ccim prciva emprestadiã{ nos geF'mos da ariigo 3?2 do C:Pcíl5,

expcEr PrQvar € requergr 0 que se Segue:

1.   Primacialmente,  mister Se faz ressaltar que nQ5 autos €m ãpreçof este

MM, JuízÜ deferiu a penhora de bens imóveis da executada.

2.   Destarte,   r£sta   opor  os   presentes  embargo5  até  pQrqLie  ±ÊSg±É±g

ma£Ê±Ê¥._..._Ê..=¥Ê!Éia.£_..±±ÊÊÊÉ£Ê±±=±±._.±±=±±ÉÊaÉ±....±nÊ±±±==±=ÉÊ;=±

peraHte  e§tg  MM!  JÜí=ü,  já  que   nos  autos  do   processo  cie   riü

#!ffiffiffiÊÊ!üffiiffiffiÉâffij"ffiS em que as partes Ê übjet® fcram e 5ãQ

os    me5mos,    o    TRF/3    decidiu    no    acórdão    ora    acostado    que

independentemgnte de o imóvel ter 5ido Qferecido pe!o antigo patrono

da Santa Casa resta por serr totaimente, impenhüráve!.

Üttbclaidi± S=SJc#ú dctã Campos . ap . A./ef:iria ÃnLhípidG  i  2ÁS . 9éiiifí{; tÁrdim  £*ridr`&dB + t¢p 12?ó2 `28e
}r,ne5  {}?!  3m}  ?'.!# .  ±q2i  ít`+7fl

UnftSaiti* SSo #Biwb .  Canpi't.€ * 5P .  Av` a.S Nitô¢ç i!ni"á  ri   ] Z 3" . H&,Ííí} BÍcH]'#!m #  'rEriiftf.tó 1 anai:t`iaíÀ #a4`5r} tJnldó+r  .  Sal® ,.5  8 . ({ P "`]78 "
f.cm€   €11§ 93387 Íi88g

® www.sírÊit3sadüqgddoç.£om.üÍ  | m SÊrpitarÁdwfjgddoq   i H  t:m[Bto@Sfr€itõ+adv4Hadüs.tüti``.bí
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3.   ÃdÊmaisí nãü bãstãss€ Ê referida decisão prQferida e acatada pür e5t£

MM®   Juirzci   resta   incSntrüvergo  qLie  a   Lei   i4.334/Z$22,   pÊcifi€üu   ã

matériã  nG  5entidü  de  que  ben§  de  hospitEÍs  fi}antrópiGç}s  Ê  santas

€asa5   mantitiãs   pür   entídades   Ggftjfi€adas   Gcimü   b€r¥efi£entÊs   d

ã£E;igtênGia §ociãi,  não püdem supc}rEar pef}hGra de seuff bÊns,

4.   Portanta, FB##er g gs#riãE: Câmara M
de Jacare

A prü#edêr}cia da prí=s£rttE #pSsição para que nos termc±s dü

ffi€ürtião dc* TRF/3 c!rã a£c}ãtad# Ê respgctíva decisãG pmFerida pür

gstg         JuírzcÊ         nc5         au±C±S         dG         Prüce5£C         #"ffiffiSüiS*'

ffiffiüü#"Ê  sGmac!c!  ãô  que  füi   detgrminad#  pÊ!a
reffiaH±Ê  *ei   k4.EB##Ê®2Êf   se   digne  também   recSnhe€er  a

impgr}hc!rabí]idade düs bÊns Ímóveís dã  Exãcutacía.

Reqwer ãintiã a cond€nãçãci da pãrÊÊ advgrga em hGriGráriüs

Su€umben€jãis GünfQrme rEceritg decigãc} dü 5H tema  i,#7ü,

Cüm do€umentü em anexü,

Ped€ defÊrimer¥±c},

#NI¥ÂL#® FREITÃ8 #R.

ADVQGADC}+

C}AB/RJ:Ü DE JANEIR# ili,56i e oAB/SÃQ PÃum 2Sã,762~A.

Üridada £ão J#±é d¢as ",mpo= . SP ® Àverítjc{a Ânchipi]}.  }  ?ÃS + E#Inü krdí<rt  í*j±".±a Cp# 1±3*!  ?##
{`ar*5   { l+t¥  }.3H?   ?f*tL!í}  .  5¥3 ¥  7#'JQ

UmttÉüiffS £&# Pa!íricí t  £Êpéüí + §P ü  À+, Ú}£ iüBçÕ*] `Jrt!d&¥  n   *¥  3q?  a  B#iríG BroSkiíri A  .£üí*:lô {díric{rrL#Jk NÃçã#ç Ü#id{i5"  a 5aía .¥Li.# Ü CCP "£.£8.Üüü

£mÊ   {±Ã;933ã7 E889

¥ wt#w.çfíüiraH,advt}gÃdüs.f.3m.kf  }ffi 5Ff.aiteàÂüm£;3dÊ3   Í H  £ciniatü&3!#ri]!{aqddüügafioç,tcm.br
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TRiBL;NÁL BE jüsTrçÂ ÜO F.STAD0 DE SÃÜ pAULü
COMÃRCÀ de Jacar£í

FOR0 DE JÁCAREÍ
VARÁ DÂ FAZENDA PÚBLICA
Rüa Qui"Ü de Noi.'embm. 259. ,, CentrQ  CEP  12327#60" Fonc: ( 12}
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Horário de Átei}dímento ao `Pübii€o: dfls 13hoümin àsl7hoomin

DEffisÂ0

Processo r)igital n`j:

C`lasse  ASsimto

Ex€quente:

EhreSutado:

CONCLUSÃO:

r\

í

à`:oe:::.:olg,Í:`¥::8|.à6i:;|9ÉpostodeR`.n{|"epcssüaJuridi¢`[ri6Tha
União  Fa7,cnda NRcional

SANTA CASÂ DE MISERICÓRBm BE jACAREÍ

Aos €inco (05} días do mês de dezembro (12) dQ ano de dDjs míl € vinte e três

(2023), faço este5 autos conclu\sos a MM. Juíza de Direito da Vara da Fazenda
Pública de }acareí, Dra. RO.SANGEm DE CASSLA PIRES MONTEffio. Eu,
ESc.

VÍ§1.oS

Com efeito, em 10 de maio de 2Ü22f gntrQu em vigor a
Lei n° :L4.334, a qual dispõe sobre a Ímpenhorabilidade de bens de hospítais
filantrópi€os e Saii.tas Casas de Miserjcõrdia.

Destacase que a ímpenhc}rabihdade não é decorrência
automática do domírio dos bens pe]as Santas Casas, para a proteção de seus
bens  as  organizaçõies  preci§am  sei.  entidades  beneficenEgs  certíficadas  nQs
termos    das    enüdade£    beneficentes    certificadas    nos    t€rmos    da    Leí
Complementar  n"  187,  de  16  de  dezembro  de  2021   {artigci  1°  da  Lei  nQ
14.334/2022).

E a execiitada comprüvou, meciiante os documentos de
fls. 442/444, po5sujr vá]ido CertífiGado de Entidade Beneficente de Âssistêncía
5ocíal  CEBAS.

Foi, pürtanto, comprovado o requisíto legai para o gozo
d ü bÊmeficio d a impenhorabilidade.

Desta forma, revogo a decísão de fls. 408, nada havendo
a providencjar pelo cartõrio, pois, não consta que o termo de penhora tenha
sido lav,rado e assinado ou que a penhüra tenha sido averbada no ARISP.

No i"Ís,  dían[e da noticía de pai.ce].amento dQ dêbí'to

(fls.  487},  s.uspendo  ü  processo,  por  prazo  Índeterrinado,  no  aguardo  de
provocação da exequ€ntÊ.

htimemse.
Jacareí, 05 de dezembm de 2.023.

RoSANGELA DE CASsm plRES n4oNTEffio
Juíza de Díreito

tmt:UMEN" ASsiNADO OIGITALMENTE NOS TER"S DA LEI 11.419Í2ml8, CONFÕRmE IMPRESSÃO À MARGEM DIRElm
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De:

Enviado em:
Para:

Cc:

EiiiE

í

Assunto:
Anexos:

salette.atas@jacarei.sp.leg.br

segunda~feira, 25 de março de 2024 09:21

Câmara Munic

de Jaca'+eí

'Abner'; 'Dr.  Rodrigo Salomon'; 'Dudi'; 'Edgard Sasaki'; `Hernani  Barreto.;  'LuÍs

Flávio'; `Paulinho do Esporte'; 'Paulinho dos Cpndutores'; `Presidência Abner';
'Rogério Timóteo';  'Roninha'; ]Sônia Patas da Amizade'; 'Valmir do Parque

Meia Lua'; 'Gabinete Abner`; 'Gabinete Dr. Rodrigo Salomon'; 'Gabinete Dudi';
'Gabinete Edgard Sasaki'; 'Gabinete Hemani Barreto`; `Gabinete LuÍs Flávio';

`Gabinete Maria Amélia`; 'Gabinete Paulinho do Esporte'; 'Gabinete Paulinho

dos Condutores'; `Gabinete Rogério Timóteo'; 'Gabinete Roninha'; 'Gabinete

Sônia Patas da Amizade`; `Gabinete Valmir do Parciue Meia Lua'
'Estágio 2 Secretaria'; 'Estágio Secretaria';  'Felipe Líma'; 'lvone`; .lvone';

legislativo@jacarei,sp.leg.br; 'Rita'; 'Salette Granato`; 'Wagner Schieber'; .Cibele

Sugano'; `Cris Fidélis'; 'Cris Fidélis'; `Eduardo  Estato'; [Fábio  Basso`,. 'Fredy';
'Gilberto Andrade'; 'lmprensa Câmara'; 'Márcio Martine[e'; 'Redação TV';

'Ricardo Gagliardi'; ]Rodrigo Romero'; `Rodrigo Vieira'; 'TV Câmara'

lnserção de documento no Resumo de Ata da 3a AP  Santa Casa

Doc. lnserido 3a AP Sta Casa e email Ver. Amélia.pdf

CÂMARA MÜNICIPAL  DE JACAREÍ SP
pALÁc!O DA LmERDAOE

Secretaria Legislativa, 25 de março de 2024.

Senhor(a) Vereador(a),

Por  solicitação da Vereadora Maria Amélia e de acordo com o §5° do Ariigo 83 do Regimento lntemo da
Câmara Municipal de Jacareí, fizemQs a insercão de docLimento, entregue durante a Audjência Pública

Fpelo Dr.  Nivaldo Freftas Júnior, com cópias da petição e da decisão judicial da Merítíssima Juíza de Direfto
Rosângela de Cassia Pires Monteiro, do benefício da impenhorabilidade em favor da Santa Casa de
Misericórdia de Jacareí.

Encaminhamos o email da so[icitação da Vereadora Maria Amélia e o documento aLie foi inserido.

Respeitosamente,

Sa[ette Granato

Oficial Técnico Legislativo

Câmara Municipal de Jacareí

(12) 3955.2257



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -
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ATA RESUMIDA DE REUN]ÃO
Fim da lntervenção na Santa Casa de Jacarej

`1

:Eiiiil

Aos  vinte  cinco  (25)  días  do  mês  de  março  (3)  do  ano  de  dois  mil  e  vínte  e  quatro  (2024),
às quinze horas e trinta e oito niinutos (15h38),  realizou-se,  no Auditório da Câmara Municipal de
Jacareí,  reuniãci da Comíssão Permanente de Saúde e Assistência Social -CSAS para tratar do
Fim  da  lntervenção  na Santa Casa de Jacareí. A Ata  Eletrônica  contendo  a gravação  desta
reunião ficará devidamente arquivada e os documentos ora mencionados fícarão à disposição na
Secretaria   Legislativa  da   Cãmara  para   averiguação  a   qua[quer  tempo.  Abaixo]   seguem   os
destaques e observações do evento e,  nas páginas seguintes, a relação clos presen{es ...... ` .... `..+

Vereadores presentes:  Maria Amélia (Presidente da CSAS),  Paulinho dos Condutores  (Relator
da  CSAS),   Rc)gério  Timóteo  (Membro  da  CSAS),  Abner  Rosa  (Presidente  da  Casa),   Dudi,
Edgard  Sasaki,  Hernani  Barreto,  Luís  Flávjo  (Flavinho),  Dr.  Rodrigo  Salomon,  Roninha e  Sônia
Patas da Amizade.

Autoridades Presentes: Carlos Felipe Sepinho Apparecido (Superintendente da Santa Casa de
Jacareí);   Cláudio  Tosetto  (Secretário  de  Fjnanças);   Marília  Sangion  e  Carina   Martins  A[ves

(Representantes  da  Dra.  Águída  Elena  8.  Fernandes,  Secretária  Adjunta  de  Saúde);  Dr.  José
Luiz  Bednarski  (Ministério  Público  c}o  Estado  de  São  Paulo);  Rosana  Gravena  (Secretária  de
Saúde);  Rubens Armando de Mello (Vice-Provedor da lrmandade da Santa Casa);  Si[vana  P. M.
de  Melo  Souza  (Assessora  Econômica  e  Financeira da  lrmandade  da  Santa  Casa);  Dr.  Cleiton
Luiz   da   Silva   (Representante   da   OAB   Jacareí);   Dr.   lvan   de   Almeicla   Sa!es   de   Oliveira

(Representante  da  OAB  Jacareí):  Gabriél  Prianti  (Vereador  da  Cãmara  Municipal  de  lgaratá);
Albert Luiz de  Castro  (Vereador da  Câmara Municípal de  lgaratá);  Fernando  Coppola (Vereador
da Câmara Municipal  de lgaratá); Ta{iany  Peoli  (Secretária de Saúde de  lgaratá,  representante
do  Exmo.   Sr.   Elzo   Elias  de  Oliveira  Souza,   Prefeito  Municipal  de  lgaratá).   Justificativas  de
ausência da Sra,  E{isete Sgorlon e da Sra+  Maria Luiza  Porto Melo (]rmandade). ..` .,.., r .,..... „„„ .....

Destaques:...„..„,.,..„„,.,

•      Abertura  com  leitura da relação  de convidados  para  a  reunião;  ..„„ ....... + ......,... ++ .... + ,,...., 6 ....

I .....,.-..  J ...,- +  .  - . + '  . . 1 .,.-.  + + .,..,.,.. ` ,  . . ` ,...,,.., ( 1  ` `  .,,,, ` . ,  , t f  . . 1 .....--.  t  ,  .  t  .  `  r ..,.  L .,,., } .,.. ` '  ,  , , '  ®  1 l L '  . . J' ,  - 1 ,  '  ®  , 1 . '  . ,  '  ....,,..,..

•     Apresentação  realizada pelos Senhores Carlos Felipe Sepinho Apparecido,  Jos,é Antonio
Quintani]ha e Ana Carolina de Melo (planilha de dados ccm  relação ao endMdamento da
Santa   Casa  -ane-xa);   .....,.......,...,,,...... [ ,...... ]` ..................,.,,.....,............,.,.. + ..... ] ....,.,.......,,.,,...

..., +,  ,1,  J,.`L --,.., 1+,`.1  .,.,,, 1.  ,.)  1  ,,,,,  t  l.,+lt`  ,,,,, 1  .,,,,,.,  1.,,`  .....,.,..-. ' -........,..,- d  ,,'..11  ~ .,,,,,... +,J  .,.,, 1``.`]'  .  .'..  .  ` ....

•     Questionamento do vereador Luís Flávio sobre as dívidas ariteriores à íntervenção; ..... „...
-,,- 1  ,,.,,,...,  1  ,,,.  1,  t  ,,.,,  t  +~  .`  ,,., 1,11,  .1,  l  ,  L.  ®  *  +  «  ,,,,,,,,.,,,  `  ,  .  .  `  1  .....  '  ....  + ......., _  '  .  L .,.....  `.  `  .,,,,,  '  ...-..,.  '  ,,....  t .,....  1.  .1,

•     Colocação do Vereador Dr.  Rodrigo Sa]omon sobre a relevância de perspecwas fu{urasi,.-

PRAÇA  DOS  TRÉS  PC}DERES.  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  .  CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -WWW.JACAREJ.SP,LEG.BR
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1  ,,,,  *  ,,,,,,,,,,,  4  ++,  ,  ,  J ,,,.  +`  ,11,  ,  .  '  .  ,  .  ®  ......,.. J  .  .+  ..-.,............  1  *  '  '  .  `  ' ....  '  .,...  L  .... '  .  '  '  ....  '  .... +.`  'J  .,..  1  '  '  ...,,  ~  ,,,,,  1  +*  ,  ,  -)  ,,,,,,

•     Questionamento do Vereador Hemani Barreto sobre aspectos  patrimoniais  (balanço) e a
realização da transição em fases, com resposta do Sr. Carlos Felipe Sepinho Apparecido;

-

Aspectos sobre  a vantajosidade  da  devolução  da Santa  Casa  à  lrmandade  (Sr.  Rubens
Armando  de   Mello);  .................,...,.. ]] ,.,.... + .,...........,,.........,........, * ...................,..........,. `,„ ..., `

•     Abordagem pelo Promotor José Luiz Bednarski sobre o histórico da intewenção realizada
e aspectos da devolução da Santa Casa à lrmandade, com observações sobre diferenças
entre  a  dívida  púb]ica  da  privada,  transferência  de  dívidas  por  meio  da  lei  municipal  à
Prefeitura,  forma  ideal  para transferêncja  (início de  exercício financeiro),  necessidade  de
decreto     regulamentador,     participação    do     Executivo    no     processo     posterior    ao
encerramentodaintervenção;„„„.„......,......„„..„....`.,...„„„..„„„.....„.„..+..„„„„„,.„....„~.„..

•     Questionamento do Vereador Roninha sobre hipótese de não atendimento dos serviços e

quais os instrumentos o  Poder Público possuirá  para enfrentamento dessas questões,  a
exemplo da Santa Casa se tomar um  hospital público do  Município;..„.„ ...,. „..„ ...,. Ü ......... `.

\1+  ,  ,  *  ,  '  ,,.,,,  '  ,  ,  ,1  ,,.,, +  .  ,1  * ,,.,  lJ  '  .,,.,  ®  .,,,,  L+  ~ .,,.,  |  ,.,,,...  _  ..,,,.,.  + ,..,,,  i  ,,,,,,.,  L  ,.,,,,,. i  ,,,`  ,  ,.'  .  .t  ,  ,  *  ,  .  r  ,,,,  1  ,,,,, * ,.,. *  ,1  .,,,,  r  ,

•     Ques{ionamento do Vereador Dr,  Rodrigo Salomon sobre hipótese de não pagamento de
algum  parcelamento  da  dívida  da  Santa  Casa,  se,  nesse  caso,  o  serviço  iría  parar,  e
proposta de administração conjunta (lrmandade e Executívo);

•     Co]ocação  do  Vereador  Luís  Flávio  sobre  necessidade  de  aportes  do  Poder  Público  na
Santa Casa e hipótese de construção de um pronto socorro do município; ...,.,.,..........,...,...

.,,- JL +  | ® .  ~ +  ,  ^ .  t , .  1  ,  ,  , +  ,.,. t  *  ,  .  L . 1  + ,,.,,.,.  i.  -  .  `  ,,.......  I  + I  .,,.-..  t  ,.,,,, ® .  ,  ,  1  , ,  t + 1  , ,  ,  J ,.,. 1  4  ,  ,  ]  1  ,,,.,  +  .  .  , L  ,  .  f .  + +  , , 1 \  ,,.,,  '  ,.... 1  .  .  `  ,  .  t i )  ,

•     Explanação  da  Sra.  Rosana  Gravena  sobre  os  motivos  pelos  quais  Jacareí  ainda  não
dispõe de um  hospital municipal e citou investimentos  realizados; ...,.. „ ............., „ ..... „ ...,.. „

i l  , ,  ®  i  ,.,. )  ,  , , i  ,,,,  +  ,,,,,,,,,,,.,, + 1  '  .  ,  ' .  i  ,-..  '  ,  .  i  *  '  ,,., `  ,,,.,,. ' i  ,  ,  ,  i  , ® ,,,.,  I  ,  ,  1  ,,.,,,, f t 1  ~  ,  1  1  .  1  ,  ,  1  ,,,,.  1  1  .,,..,,.,,  1  ,,,,  J'  ,,...  t  ,  L  '  ,  i  ,  ,

•     Colocação da Sra. Silvana  P,  M.  de  Me[c] Souza sobre o prazo em 30/04/2024 de  novas
despesas devido  a ser o  último ano eleitoral; ...,..................... „.„„ ...,. „.,

•     Questionamento da Vereadora Maria Amélia sobre aspectos da intervenção, financeiros e
com  relação ao custo das cirurgias eletivas e de alta complexidade;„ ..... „ ........ „ .,,.,,....... `...

•     Explanaçãc)  do  Sr.   Cláudio  Tosetto  sobre  aspectos  de  oustQs  eom   a   intervenção  e
apontamentosdoTCE/SP;...„.]..,........+............,..............+....,..,....,...,„..........r...........,.,.........

•     Colocação  do Vereador Paulinho  dos  Condutores,  apontando  que  jrá  solicitar a  retirada
da   tramitação   em   urgência   da   propositura   junto   ao   Prefeito   Municipal   para   haver
discussão,  como forma de transição da devolução; .„..,+ .... „„.„ ..,.............,... ` ...,., „„„ .....,... „

:.. -
.. ' ..-.... ` ..``..^``* .. ` ........ ` ..-. r. .

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  ~  CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:  {12)  3955-2200  -WWW.JACAREl,SP.LEG.BR
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•     Colocação  do  Vereador  Rogério  Timóteo  a  respeito  de  seu  entendimento  de  que  a

população  não quer a devolução da Santa Casa e questionou como seria o  atendimento
no hospitaí após a clevolução,  aspectos patrimoniais e responsabilidade assumida com a
aprovação  da  lej  municipal  em  tramitação;  ............. „ ..,.......,.,.......,..,....,,.....,.......,..... „ ..,......

+ ,,,, + , I , t , ` , , I . ` , l ,,.... 4 . l ' . , ( ' , , ' ..,. l . ' ..-....,- ' .... l ' l JF l ] ' ' ....,..... l ....... ' . l . ' . . L ..-... ` ` ........ + ...... t ...,... ' .... ` -..,,.., `

•     Co]ocação do Vereador Gabriel Prianti a respeito do atendimento aos usuários de lgaratá
após o fim da intervenção,  com  resposta da  Dra.  Rosana Gravena ....... „ ..... + .,.....................

Anexos: Planilhas de dados sobre endividamento                                                               *.,+.„
Eiii=

ZiiE

En€erramento:  17h25min „„..`„„„„..„                        ....... ` ,..,,,.,.

l+h{\Q-_,\.-['"-.r,  ,'

Ver. M
Presid

IA AMELIA
e da CSAS

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERE§,  74  -CENTRO  +  JACAREÍ  /  SP -CEP:  12327-901   `  TEL.:  (12)  3955-2200  -WWW.JACÁRÊi,SP.LEG.BR
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Felipe

Folha/L/cç

De:                                                                           Comissões  <comissoes@jacarei.sp.leg.br>Enviadoem:terça-feira,26demarçode202415:56
Câmara Mu.riicipaldeLJacareí

Cc:

Assunto:^,
Anexos:

Prioridade:

Categorias:

Abner;  'Dr.  Rodrigo Salomon';  'Dudi'; Edgard  Sasaki;  'Hernani  Barreto';  'Luís

Flávio';  'Paulinho do  Esporte`;  'Paulinho dos Condutores';  Presidência Abner;
`Rogério Timóteo';  'Roninha';  'Sônia  Patas da Amizade';  'Valmir do  Parque

Meia  Lua`; Gabinete Abner;  'Gabinete  Dr.  Rodrigo Salomon';  'Gabinete  Dudi';
Gabinete Edgard  Sasaki;  'Gabinete  Hemani  Barreto';  'Gabinete  Luís  Flávio';
'Gabinete  Maria Amélia';  'Gabinete  Paulinho do  Esporte';  .Gabinete  Paulinho

dos Condutores.; `Gabinete Rogério Timóteo'; 'Gabinete Roninha'; 'Gabinete
Sônia  Patas da Amizade`; 'Gabinete Valmir do Parque Meia Lua'
Estágio 2 Secretaria;  Estágio Secretaria;  .Felipe  Lima';  lvone;  lvone;

legislativo@jacarei.sp.leg.br;  Rita;  'Salette Granato'; 'Wagner Schieber.; Cibele

Sugano; Cris  Fidélis,. Crjs  Fidélis,. Eduardo  Estato;  Fábio  Basso;  Fredy; Gilberto
Andrade;  lmprensa Câmara; Márcio  Martinele;  Redação TV;  Ricardo Gagliardi;
Rodrigo Romero;  Rodrigo Vieira; TV Câmara
Comunicado ACP001  -26/03/2024 -Ata da  Reunião "Fim da intervenção na
Santa Casa", de 25/03/2024
2024.03.25 - CSAS -  lntervenção Santa Casa.pdf

A'ta

REUNIÕES

CÂMARA  MUNICIPAL DE JACAREÍ -SP
PALÂC!O DA LIBERDAOE

Secretaria Legislativa, 26 de março de 2024

Senhor(a) Vereador(a),

Encaminho a Ata da  Reunião "Fim da intervencão na Santa Casa'',  rea[izada em
~2:5|ri3/2:fi2.4.

O¥T±eg_Çl_a.HÊLu_rÉ]Éoppde_se+ic_e±sL±9p_ç_m:___
p:\Comissõespermançntesv\tasLE_l_çtrê_r`j.çg±_=çQp±ssjie_SVÓ24

Respeitosamente,

Rita de Cássia F. Braga
Assessora das Comissões Permanentes
Cãmara Municipal de Jacareí
(12) 3955.2262



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Ofício n° 037/2024VHB (PLE n° 004/2024)

Autoria: Vereador Hernani Barreto

Tema:  Parecer avulso da Comissão Permanente de Constituição e Justiça acerca de

Projeto de Lei do Executivo em regime de urgência.

PARECER N° 078.1/2024/SAJ/JACC

Ementa:  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que

regulamenta  o  encerramento  da  interven

ção na Santa Casa. Manifestação formal de

membro   integrante   da   CCJ.   Encaminha

mento pela Presidência.  Regimento  lnterno

da Câmara Municipal. Considerações.

1.         RELATORIO

1.       0  Vereador  Heman/.  Barirefo  emitiu  o  ofício  n°  037/2024

VHB,  no  qual  encaminhou  à  Presidência  desta  Casa  Legislativa,  seu  voto  em

separado  na  Comissão  Permanente  de  Constituição e Justiça (CCJ) acerca  do

Projeto de Lei do Executivo (PLE) n° 004/2024.

2.       Referido projeto versa sobre pedido de autorização ao po

der  Legislativo,  para  que  o  Município  de  Jacareí possa  responder pelos  efeitos

financeiros  decorrentes  da  cessação  da  intervenção  na  Santa  Casa  de  Miseri

córdia de Jacarei'.

3.       Por sua vez,  no voto  encaminhado  pelo vereador Heman/

Barrefo, ele destaca aspectos formais e de mérito acerca da referida propositura.

4.       Em síntese,  as  ponderações trazidas  pelo  ilustre vereador

em seu voto dissidente,  residem sobre a ampliação do debate e participação po

Praça dos Três Poderes, 74 Centro Jacarei' / SP CEP 12327901  Fone: (012) 39552200
Site: \^/ww.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Folha
i::=_

Câmara Mimicipal

de Jacarei

pular (inclusive de entidades como  Ministério  Público,  Ordem dos Advogados do

Brasil e Defensoria Pública) na propositura que se discute.

5.       N'outro giro, o parlamentar traz apontamentos sobre o mé

rito da demanda, em especia[ questões de natureza financeira.

6.      Adiante  aduz que o  prazo do  regime de  urgência  deve ser

calculado  na  forma  do  art.115,  §  4°,  do  Regimento  lnterno,  à  vista  do  caráter

modificativo dos balanços apresentados posteriormente ao protocolo do projeto.

7.       Ao  fina]  pede  diversas  providências,  tais  como:  agenda

mento de audiências públicas, contratação de serviço técnico especializado, reti

rada do regime de urgência e ciência às entidades acima apontadas.

8.       Por fim,  tais  considerações  nos  foram  encaminhadas  pela

Presidência deste Casa, a fim de análise e instrução técnica.

11.        FUNDAMENTAÇÃ0

1.       As  questões  acerca  do  agendamento  de  audiências  públi

cas,  contratação de serviço técnico especializado,  retirada do regime de urgên

cia e ciência às entidades acima apontadas,  se referem ao mérito do projeto e,

como tal, devem ser analisadas no foro competente, qual seja, o plenário.

2.      Se os nobres vereadores entendem que as informações e

documentos  até  então trazidos  ao  processo  legislativo  são suficientes,  ou não,

para análise e deliberação da proposta, deverão se manifestar pelo voto.

3.       Todavia,  dentro das considerações trazidas pelo nobre ve

reador, razão lhe assiste quanto à correta aplicação do Regimento lnterno.

4.       lsso  porque  o  projeto  em  sua  apresentação  original  fazia

menção,  no texto  legislativo,  quanto à  existência  do Anexo  1,  conforme  previsto

Pelo artigo  io.

Praça dos Três Poderes, 74 Centro Jacarei' / SP CEP 12327901  Fone: (012) 39552200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

5.       No  entanto,  tal  documento  não  acompanhou  o  proj.eto  e

houve  apontamento  nesse  sentido,  conforme  Parecer  n°  053.1/2024/SAJ/RRV

(fls. 44 da propositura).

6.       Diante disso,  a E. Presidência desta casa acolheu referida

orientação jurídica e solicitou ao Exmo. Sr.  Prefeito a remessa de tal documento

(fls.  46),  que  prontamente  encaminhou  a  documentação  necessária  através  do

ofi'cio n° 107/2024GP em  13/03/2024 (fls. 47/51 ).

7.       No  entanto,  tal  documento  não  foi  remetido  para  Parecer

Jurídico, conforme expressamente prevê o artigo  1241 e seus parágrafos do Re

gimento  lnterno. Tampouco se aplicou  o artigo  1152,  § 4° no cálculo do Regime

de Urgência.

1  Art.  124.    0  projeto,  devidamente  protocolado,  será  processado  pelo  Setor de  Proposituras  no

prazo máximo de 1  (um) dia, que também fará a dístribuição de cópia, por meio digita[, a todos os
Vereadores e encaminhará o original para manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos.

(. . .)

§ 5°  Os pareceres da Secretaria de Assuntos Jurídicos deverão conter, dentro do possível, avalia
ções sobre legalidade, constitucionalidade,  pertinência,  erros formais, turnos de votação,  quórum,
Comissões  Permanentes  a  se  manifestar,  entre  outros  elementos  necessários  à  apreciação  do

projeto.
§  6°    Caso  a  Seoretaria  de Assuntos  Juri'dicos  se  manifeste  pela  continuidade  da  tramitação,  o
processo será encaminhado às Comissões Permanentes para a e]aboração dos respectivos pare
Ceres.

§ 7°   Quando a Secretaria de Assuntos Juri'dicos e/ou  a Comissão de Constituição e Justiça indi
car a tomada de providências destinadas ao prosseguimento da propositura, será concedido, me
diante  comunicação  por email  ou  sistema digital,  o  prazo  de  15  (quinze) dias  para  que o verea
dorautor efetue a regularização, ficando a matéria sobrestada por igual peri'odo.

§ 8°  Quando a Secretaria de Assuntos Jurídicos indicar a necessidade de realização de audiência
pública  destinada  ao  prosseguimento  da  propositura,  a  matéria  será  encaminha  às  comissões,
que não poderão dar parecer favorável sem a realização da mesma.
(...)

2 Art.115.  Emenda é a proposição apresentada  como  acessória  de um  projeto  de  lei,  de decreto

legislativo, de resolução, de lei complementar ou de emenda à Lei Orgânica.

(...)

§ 4°  Sempre que o Executivo solicitar alterações nos projetos de sua iniciativa, na forma do
§3°, serão abertos novos prazos para a Secretaria de Assuntos Jurídicos do Legislativo e para as
Comissões  Permanentes  se manifestarem,  sendo  que,  nos  casos de tramitação  de  projetos  em
regime de urgência, o prazo de tramitação voltará a contar do início.

Praça dos Três Poderes, 74 Centro Jacareí / SP CEP 12327901  Fone: (012) 39552200
Site: www.jacarei.sp.Ieg.br
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`

�.,+i'                      8.       Neste panorama os documentos encaminhados  pelo ofício

nó  107/2024GP,  aue  intearam  o texto  leaal,  reclamam  a  análise  técnica  por

meio de parecerjurídico, ainda que sob a Ótica estritamente fo[.mal, tal qualmici

almente ocorreu.

9.       Igualmente;  o  prazo  fatal  indicado  na  capa  do  projeto  em

razão   do   regime   de   urgência   para   27/03/2024,   comporta   alteração   para

05/04/2024,  nos termos do artigo 122, §  1° combinado com artigo  115,  § 4°,  am

bos do Regimento lntemo:

h

LI

111.       CONCLUSÃO

1.       Faceaoexpc

serem {ecidas, tudo à luz do Regim

2.       Esteéop

Jorge Alfre

Secretári

o essas as considerações jurídicas  a

erno da Câmara Municipal de Jacarei

inativo e não vinculante.

Jacarei', 28 de março de 2024.

pedes Campos

Diretor Jurídico

Dian{e  da  análise  técnica  do  parecer jurídico,  determino  a  apli

cação  do  artigo  115,  § 4°,  (recontagem do prazo do  regime  de

urgência) e artigo  124 (emissão de parecer jurídico sobre os do

cumentos enviados pelo Prefeito) ambos do Regimento lnterno.

Considerando que o prazo fatal se alterou,  com  base no art. 32,

inc.  1,  Ietra  b,  também  do  Regimento,  determino  a  retirada  da

propositura da Ordem do Dia.
\

_     ,_____   i

MOFá'esRósa

Presidente

Praça dos Três Poderes] 74 Centro Jacareí / SP CEP 12327901  Fone: (012) 39552200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR

pALÁCIO DA LmERDADE

Ofício  n°037/2024VHB

A Sua Excelência, o Senhor

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí.

Excelenti'ssjmo Senhor,

Jacareí,  19 de março de 2024.

Í:,êú!`.j.i,í.\;1`íi`ittt:`,^,!¥`:!.f.:ip.í:`.L[ii;L=j,±..``C4ttiàE!

=G``       ÁÊ,i.g?Émk©:

Por  intermédio  do  presente,   informo  que  na  data  de  ontem  me

posicionei junto à Comissão de Constituição e Justiça, com Voto em Separado, referente

ao  PLE  n°  04/2024,  que  "Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos

financeiros decorrentes da cessação da intervenção da Santa Casa de Misericórdia e dá

outras providências". (Doc. Anexo)

Tratandose  de  questão  de  grande  interesse  público,  que  interfere

na saúde pública,  especialmente dos usuários do Sistema Único de Saúde  SUS, dou

ciência dos apontamentos feitos no documento em questão, pois, em havendo interesse,

adote as providências necessárias.

Contudo,  com  o  devido  respeito  à  Vossa  Senhoria,  solicito  vossa

intercessão junto às Comissões e ao Chefe do Poder Executivo, tendo em vista que se

fazem  necessários  esclarecimentos,  para  formação  da  convicção  dos  vereadores  e

prestação de contas à população.

Sem    outro    particular,    aguardo   manifestação   e   agradeço   sua

atenção, subscrevendo com elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

1===_ _ _ _ _

1      ==i ,.      :..:n
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Encaminho  a  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  o

Ofício   de   n°   037/2024VHB   para   análise   e

orientação técnica.

Jacareí, 26 de março de 2024.

j

       :__                      :           

Abner Ftodrigues de Moraes Rosa

Presidente



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÀCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 004/2024

Autoria:  Exmo. Prefejto Dr.  lzai'as Santana

Tema: Autoriza o Munici'pio de Jacarei' a responder pelos efeitos financeiros decorren-

tes da cessação da intervenção na Santa Casa de Misericórdia de Jacareí.

PARECER N° 080.1/2024/SAJ/JACC

Ementa:  Projeto  de  Lei  do  Executivo  com

expressa  menção  ao  Anexo  1.  Documento

que  contem  valor  integral  do  passivo  e  ru-

brica.  Documento  inexistente.  Necessidade

de complementação.  Parecer Jurídico ante-

rior ratificado e reiterado.

1.       O conteúdo enviado pelo  Exmo.  Sr.  Prefeito a fls. 47/51,  atendeu pa]=

cialmente  ao solicitado a fls.  46,  na  medida  em  que  regularizou  o  balanço  patri-

monial, mediante aposição das assinaturas de seus responsáveis.

2.       Contudo,  a  despeito  do  apontamento  contido  no  Parecer Jurídico  n°

053.1/2024/SAJ/RRV (fls. 43/45),  especificamente sobre o Anexo  1,  mencionado

no artigo 1° da propositura, pontuamos o que se segue.

3.      0  proponente  esclareceu  a  fls.  47  que  o Anexo  / em  verdade  é  o

Plano de Trabalho já enviado e que consta a fls. 09/39 do processo legislativo.

4.       Em que pese tal esclarecimento, o regramento do processo legislatjvo

demanda a máxima objetividade e clareza possi'veis, visando evitar futuras dú

\\
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

das na  aplicação do texto  legal,  conforme determina  o artigo 8°,  inciso  11,  alínea

a, da Lei  Estadual n° 863/19991.

5.       Sendo assim, se o texto do projeto expressamente menciona o Ar}exo

/ (art.1°),  o texto  legislativo deverá  contemplar tal  documento  com  a  exata  de-

nominação correspondente, qual seja, Anexo /.

6.       Para  corrigir esse  vício  de  ordem  formal,  recomenda-se  a  alteração

da  denominação  do documento de fls.  09/39,  via  emenda  ou  mensagem  modifi-

Cava.

7.       Sem  prejui'zo,  dafa  max/.ma  ven/.a,  a  simples  correção  formal  do  do-

cumento,  por  si  sÓ,  ainda  não  resolveria  o  problema  anteriormente  apontado

pelo  Parecer Juri'dico  n°  053.1/2024/SAJ/RRV  (fls.  43/45)  e  até  o  momento  não

corrigido.

8.       lsso porque referido parecer destacou a inexistência do aludidoAnexo

1, e a necessidade de se afastar eventuais dúvidas acerca do passivo que deve-

rão ser explicitados e detalhados (fls. 44, .item 6).

9.       O artigo l° do projeto expressamente menciona que:

Art.  1a  F.ica o  Município autorizado a  assumir a  responsabi-

Iidade  da   integralidade  do  passivo  financeiro  da   Santa

Casa de Miser.icórdia de Jacareí existente até o efetivo encer-

ramento da  intervenção  pela  presente  Lei,  instituída  pelo  De-

creto Municipal n° 596, de 04 de junho de 2003, independente

de  competência,  cujo valor e  rubrica  estão  est.imados  no

Anexo 1.

1 Artigo 8° -As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógic
11 -para obtenção de precisão:
a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do ob
jetivo da  lei  e a  permitir que seu texto evidencie com  clareza o  conteúdo e o alcance que o
legislador pretende dar a norma;
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

10.    Apesar de o texto  legal  mencionar que o Anexo  1  contempla a estima-

tiva  do  valor  e  rubrica  da  integralidade  do  passivo,  o  documento  de  fls.  09/39

não traz tais informações. Apenas a fls. 37 consta o cronograma de desembol-

so,  que não se confunde com  o valor do passivo, tampouco indica a  rubrica

respectiva.

11.     Por tais razões,  apesar do esclarecimento de fls. 47,  respejtosamente

entendemos  que  o  apontamento  anteriormente  realizado  pelo  Parecer Jurídico

n°  053.1/2024/SAJ/RRV  (fls.  43/45),  até  o  momento  não  foi  sanado,  seja  pelo

aspecto  formal  ou  material  expostos  neste  Parecer,  motivos  pelos  quais  reite-

ramos  na  Íntegra  referido  Parecer,  e

Permanentes, quórum de votação e

12.     Esteéoparecer,op

Jorge Alfred

ialmente  no  que  tange  as  Comissões

vinculante.

Jacareí, 05 de abril de 2024.

des Campos

iretor Juri'dico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALACIO DA LIBERDADE

RC

(-,L`í_,L   Í:ÍI    Cjr_t    ;í].O;3       1c;   ,   F

MENSAGEM No 1 (FLs. 47 A 51} -PLE N° 4/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros
decorrentes    da    cessação    da    intervenção    na    Santa    Casa    deMisericórdiaedáoutrasprovidências.

AUTORIA Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  mensagem  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTlçA  1-CCJ,  os  integrantes do colegiado,  após análise  minuciosa,  manifestam

posicionamento   divergente,   no   momento,   com   relação   ao   prosseguimento   da
matéria pelos seguintes motivos:

Considerando a Audiência  Pública  realizada  em  15  de  março  de 2024  e

os documentos anexados ao projeto em questão,  torna-se evidente a  necessidade

de  ampliar  a  participação  popular.  A  realização  de  novas  audiências  públicas  é

fundamental     para     garantir    o     cumprimento    dos     princípios    da     publicidade,

transparência e eficiência,  entre outros,  especialmente em  se tratando de um tema

de   tamanha   relevância   para   a   saúde   pública   da   população,   inclusive   com   a

participação direta de representante do Ministério Público do Estado de São Paulo e

da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  46a  OAB  de  Jacareí,  vez  que  quando  da

intervenção também fizeram parte.

Além do mais, entendemos ser necessária a contratação de uma auditoria

técnica especialjzada.  Esta auditoria trará suporte,  segurança jurídica e clareza aos

parlamentares  para  a  definição  de  seus  votos,  no  que  diz  respeito  às  questões
fjnanceiras, econômicas e contábeis envolvidas no projeto.

Nesta  esteira,  solicitamos  também  providências junto  ao  Excelentíssimo

Prefeito para a retirada do regime de urgência.

Assim,  muitas dúvidas e obscuridades são detectadas, como é o caso da

informação prestada pelo Alcaide, às fls. 47, destacando que ".„  o "Anexo /" frafa-se
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CÂMARA  MUNICIPAL
PALÁCIO DA LIB

de Jacareí

do Plano de Trabalho já enviado e que consta as folhas 09/39 do

da  Câmana".  Contudo  não  há  esta  especificação,  nem  tampouco  detalhamento  do
"passivo   financeiro"   e   do   "valor   e   rubrica   estimados   no   Anexo   r,   corT+orme

estabelece o capuf do art.1 °.

Desta forma,  reiteramos o posicionamento do  Parecer Jurídico constante

às folhas  150 a  152 dos autos,  n° 80.1/2024/SAJ/JACC, de modo que é necessária

uma  emenda  ou  mensagem  modificativa  do  Executivo  para  incluir  o  necessário

Anexo 1 no texto legislativo, onde deve constar expressamente a estimativa do valor

e rubrica da integralidade do passivo,

Manifestamos, então, com base no § 2° do art.128 do Regimento lnterno,

que seja enviado o seguinte Pedido de lnformações ao Exmo. Prefeito, para que:

1.  Informe a estimativa do valor e rubrica da  integralidade do passivo,

que estaria escrito no tal Anexo 1,  conforme prevê o ari.1° do texto

legal.

2.  Informe o nome e o CNPJ dos credores da Santa Casa,  bem como

as  seguintes  informações:  data  e  objeto  das  dívidas  contraídas,

assim como as datas de vencimento e de eventuais parcelamentos,

com  indicação  das  quantidades  contratadas  e  outras  informações

que julgar necessárias.

3.  Encaminhar cópia  de todos  os termos  de  parcelamento  de dívidas

tributárias em andamento.

4.  Encaminhar cópia  de todos  os termos de  parcelamento  de dívidas

trabalhistas em andamento.

5.  Encaminhar também o detalhamento de todo o ativo da Santa Casa

de Mjsericórdia de Jacareí,  levando-se em consideração,  inclusive,

a  informação  prestada  pela  entidade  na  mencionada  Audiência

Pública,  através de seu  advogado,  sobre a existência de  "imóveis

desembaraçados",      os      quais      rogamos      mais      informações

especificamente relativas às suas localidades,  valores de mercado

e sobre eventuais locações dos mesmos.

6. Apresentar  à   Comissão  todos  os  contratos  vigentes  celebrados

durante o período de intervenção da Santa Casa.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

7.  Informe   planejamento   detalhado   das   receitas

õãffiuTffiãõã.,

para   cus
despesas da Santa Casa, após o fim da intervenção.

ear   as

Ainda,  após  o  recebimento  das  informações  pelo  Exmo.  Prefeito,  diante

da complexidade e do montante da dívida, solicitamos desde já ao Exmo.  Presidente

da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  com  base  no  §  4°  do  ari.  39  do  Regimento,  a

contratação de serviço técnico especializado a fim de dar suporte às Comissões de

mais vereadores quanto à análise das questões financeiras, contábeis e econômicas

do cenário exposto de fim da intervenção.

Considerando   os   argumentos   apresentados,   aguardamos   as   devidas

providências, sendo: solicitação ao Exmo.  Prefeito da retirada do regime de urgência

e   de   agendamento   de   novas   Audiências   Públicas;   envio   desse   Pedido   de

lnformações    ao    Exmo.    Prefeito   e    posterior   contratação    de   serviço   técnico

especializado pelo Exmo.  Presidente da Câmara,  para que o projeto seja reavaliado

e ajustado conforme as considerações aqui apresentadas antes de ser submetido à

apreciação do  Plenário, ficando assim suspensos os prazos,  nos termos do § 3° do

ari.128 do Regimento.

Câmara Municipal de Jacareí, 5 de abril de 2024.

r. SÔNIA ÉAT

Ver. lvIARIA AMELIA
Relatora da CCJ

S DA AMIZADE
Presidente da CCJ

-

/-`
•.-----

-L-
_vTarTffi,'oN-:-aB!ãfTo\
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Cr,){i    (:íl   0rj   111  íJ5      1C      P

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

=S`^P-----7

Câmara  Municip
de Jacareí

MENSAGEM N° 1  (FLS. 47 A 511 -PLE N° 4/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros
decorrentes    da    cessação    da    intervenção    na    Santa    Casa    de
Misericórdia e dá outras providências

AUTORIAEMENDA:
Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os      integrantes     da     Comissão     Permanente     de     FINANÇAS      E
ORÇAMENTO,  tendo avaliado  a  mensagem  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

#
Vereador(a) Voto Ãé4ndh"a    |

EDGARD SASAKl E§eguiraop,enário
++i(Presidente) EArquivar                                      ,

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao p,enário

_/.---------"_

(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário          -~~ -~
__------',/

(Membro) EArquivar

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   13tf=`  de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

({) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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VOTO EM SEPARADO

COMISSÕES 2-CFO E 5.CSAS

FINAN AS E OR

Fglha
4

...'

AMENTO E SAÚDE E ASSISTÊNCIA SO

i......`

õãTm-aiã~fiiffi
lAb Jacarei

MENSAGEM N° 1  (FLS. 47 A 51) -PLE N° 4/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o  Município  de  Jacareí  a  responder  pelos  efeitos  financeiros
decorrentes    da    cessação    da    intervenção    na    Santa    Casa    de
Misericórdia e dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.

Eu,  Vereador  Rogério  Timóteo,  membro  das  Comissões  de  Finanças  e

Orçamento  (CFO)  e  Saúde  e  Assistência  Social  (CSAS)  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí, venho por meio deste apresentar meu voto em separado, conforme o artigo

126,  §  2°,  da  Resolução  n° 745/22  (Regimento  lnterno),  referente  à  propositura  em

epígrafe que,  após análise minuciosa,  manifesto meu posicionamento divergente,  no

momento, com relação ao prosseguimento da matéria pelos seguintes motivos:

Considerando  a Audiência  Pública  realizada  em  15  de  março  de  2024  e

os  documentos  anexados  ao  projeto  em  questão,  torna-se evidente a  necessidade

de  ampliar  a  participação  popular.  A  realização  de  novas  audiências  públicas  é

fundamental     para     garantir    o     cumprimento     dos     princípios     da     publicidade,

transparência  e eficiência,  entre  outros,  especialmente em  se tratando de  um  tema

de   tamanha   relevância   para   a   saúde   pública   da   população,   inclusive   com   a

pariicipação direta de representante do Ministério Público do Estado de São Paulo e

da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  -  46a  OAB  de  Jacareí,  vez  que  quando  da

jntervenção também fizeram parte.

Além  do  mais,  entendo  ser  necessária  a  contratação  de  uma  auditoria

técnica especializada.  Esta auditoria trará  suporie,  segurança jurídica e clareza  aos

parlamentares  para  a  definição  de  seus  votos,  no  que  diz  respeito  às  questões

financeiras, econômicas e contábeis envoMdas no projeto.

Nesta   esteira,   solicito   também   providências   junto   ao   Excelentíssimo

Prefeito para a retirada do regime de urgência.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL
PALÁCIO DA Ll

Assim,  muitas dúvidas e obscuridades são detectadas,como e o caso

informação prestada pelo Alcaide,  às fls. 47, destacando que  "...  o  "Anexo /" Írafa-se

do Plano de Trabalho já enviado e que consta as folhas 09/39 do expediente interno

da  Cámara".  Contudo  não  há  esta  especificação,  nem  tampouco detalhamento  do
"passivo   financeiro"   e   do   "valor   e   rubrica   estimados   no   Anexo   1",   coriorme

estabelece o capuf do ari. i °.

Desta forma,  reitero  o  posicionamento  do  Parecer Jurídico  constante  às

folhas 150 a 152 dos autos, n° 80.1/2024/SAJ/JACC, de modo que é necessária uma

emenda  ou  mensagem  modificativa  do  Executivo  para  incluir o  necessário Anexo  1

no texto legislativo, onde deve constar expressamente a estimativa do valor e rubrica

da integralidade do passivo.

Manifesto  mjnha  vontade,  de  que  seja  enviado  o  seguinte  Pedido  de

lnformações ao Exmo.  Prefeito, para que:

1.  lnforme a  estimativa  do valor e  rubrica  da  integraljdade  do  passivo,

que estaria escrito no tal Anexo 1,  conforme prevê o ari.1° do texto

legal.

2.  lnforme o nome e o CNPJ dos credores da Santa Casa,  bem como

as  seguintes  informações:  data  e  objeto  das  dívidas  contraídas,

assim como as datas de vencimento e de eventuais parcelamentos,

com  indicação  das  quantidades  contratadas  e  outras  informações

que julgar necessárias.

3.  Encaminhar cópia  de todos  os termos  de  parcelamento  de  dívidas

tributárias em andamento.

4.  Encaminhar cópia  de todos  os termos  de  parcelamento  de  dívidas

trabalhistas em andamento.

5.  Encaminhar também o detalhamento de todo o ativo da Santa Casa

de  Misericórdia de Jacareí,  Ievando-se em consideração,  inclusive,

a   informação   prestada   pela  entidade   na  mencionada  Audiência

Pública,  através  de  seu  advogado,  sobre  a  existência  de  "imóveis

desembaraçados",      os      quais      rogamos      mais      informações

especificamente  relativas às suas  localidades,  valores de mercado

e sobre eventuais locações dos mesmos.

PRAÇA   DOS  TF{ÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF{Ei.SP   LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL
PALÁCIO DA LIB

6. Apresentar  à   Comissão  todos  os  contratos
L`|:1Íj,     {::€i    ,lll:`t    lL';   Ü;:+`         íi`-.:        rj

durante o período de intervenção da Santa Casa.

7.  lnforme   planejamento   detalhado   das   receitas   para   custear   as

despesas da Santa Casa, após o fim da intervenção.

Diante  do  exposto,  declaro  minha  posição  de  que  o  projeto  deve  ser

reavaliado e ajustado,  conforme as considerações aqui  apresentadas,  antes de ser

submetido à apreciação do Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí,  5 de abril de 2024.

Mémbro-da~CFó e CSAS
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Céíd    ÍJ1   ()(J   IC!05       ic      Í--J

rB--d`F%Tfiã
1              ,,1€'/

MENSAGEM No 1  (FLs. 47 A 51\ -PLE No 4/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Autoriza   o   Município   de   Jacareí   a   responder   pelos   efeitos   financeiros
decorrentes da cessação da intervenção na Santa Casa de Misericórdia e dá
outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   mensagem   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Erseguiraopienário

J\J                     -          .

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES ftseguíraop,enário # y,„//(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO Eseguir ao pienário C,,//
(Membro) EArquivar

Justificativa:

r,-`,=",\fl   ,,       -i

r         t,,        ,_.,_._                   í.:

-:{,             .i-,_,i,, 1,:   ,   -J,-        íí`-,     /\:    r        ,J    ^: `f   ,F--)           :.)           í-

t,'-`l                   ,/ J)    \:.j ,!`-,`

`-L`)`          \r`
\

F        ')  r\r"f=-Í:j``r\     ,':\JT-\,L\`     =```     \\.LütiltêL```     `CIJi~:i    "u`l.`€L`w`._v-~`lí:  `

•--+
''       _    f       ,     /`           ,,

Câmara Municipal de Jacareí,  Lrs de abril de 2024.

CONCLUSÃO:

Djante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

CXÍEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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Ofício n° 149/2024 -GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

Abner Rodrigues de Moraes Rosa

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 08 de abril de 2024.
!_--q_-""~---.---l.-,--.---.----'--J---u-.-r-

{h„;;`!-.,`.i.A.L-,,fi.!*/:Uf`j;Cii.`Í:,{.;.:'L-`i3;fJ?`Hq.?.i

efia+- .

ffl_, _0+_ , . ,  &L

Encaminho  anexo,   Mensagem   modificativa   n°   1   ao   Projeto  de  Lei  do

Executivo n° 04 de 06 de março de 2024, para apreciação dos Senhores Vereadores.

Reiterando ainda,  que sejam as  proposições submetidas ao regime de

tramitação urgente nos termos do lnciso 1 e § 1°, artigo 121, da Resolução 745, de 1°

de dezembro de 2022.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oporiunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

\` ``` hJZAüSÉ DE ANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP

Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM MODIFICATIVA N° 1 AO PROJET0 DE LEI DO EXECUTIVO N° 04, DE 06 DE

MARçO DE 2024

Apresento  a  presente  mensagem  modificativa  do  Projeto  de  Lei  n°  04/2024  que

autoriza o  Município de Jacareí a responder pelos efeitos financeiros decorrentes da  cessação da

intewenção na Santa Casa de Misericórdia de Jacareí e dá outras providências.

0 Capuf do Art.1° e o § 1° passam a ter a seguinte redação:

"Art.  1°  Fica  o  Município  autorizado  a  assumir  a  responsabilidade  da  integralidade

do  passivo financeiro  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí  apontado  no  Balanço  Patrimonial

que  segue  anexo,  exjstente  até  o  efetivo  encerramento  da  intervenção,  instituída  pelo  Decreto
Municipal n° 596, de 4 de junho de 2003."

"§1°  0  Valor  a  descoberto  apontado  no  Balanço  Patrimonial  abrange  as  dívidas

parceladas  até  o  presente  momento,  que  importam  para  os  exercícios  de  2024  a  2032  em  R$

51.941.621,00  (cinquenta e  um  milhões,  novecentos e quarenta e  um  mil,  seiscentos e vinte e  um

reais),  conforme  demonstrativo  anexo,  bem  como  eventuais  acordos,  ações  judiciais  ou  outras

dívidas   cujo   fato   gerador   seja   anterior   ao   término   desta   intervenção,   ficando   o   Município

responsável pela quitação até a efetiva extinção das obrigações."

0 Art. 3° fica acrescentado do parágrafo único com a seguinte redação:

"Parágrafo  único.  Para  o  corrente  exercício,  o  final  da  intewenção  importará  na

transferência  para  a  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí,  mediante  Convênio,  do  montante

suficiente para  realização do  plano operativo,  suportado pelas rubricas:  a)  R$ 25.720.000,00 (vinte

e         ci nco         mi l hões         e         setecentos         e         vinte         m i l          reais)          na         dotação

02.04.01.10.302.0003.2285.01.3.3.50.43.00  e  b)   R$  47.000.000,00  (quarenta  e  sete  milhões  de

reais)  na dotação 02.04.01.10.302.0003.2285.01.3.3.50.39.00."

Reitero o meu voto de estima e consideração por essa Casa.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2024.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° mdar- Centro - Jacareí-SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Senhor Presidente,

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

JUSTIFICATIVA

Encaminho  a  Vossa   Excelência  a  mensagem   modificativa  ao   Projeto  de  Lei  do

Executivo n° 04, de 06 de março de 2024, que autoriza o  Município a suportar o passivo financeiro

da Santa Casa de  Misericórdia de Jacareí com o final  de sua  intervenção,  reclamado  pelo senhor

Secretário-Diretor Jurídico em  sua manifestação de fls.150/152,  acrescentando  que as exigências

são decorrentes de diferenças de estilos redacionais,  pois todas as informações acompanharam o

referido projeto.

Nesse  sentido,   as  exigências  dos   itens   1   a   6  da   referida   manifestação  serão

supridas trocando o termo "Anexo  1"  por "Balanço  Patrimonial" já enviado,  e no tocante às dívidas

consolidadas,  objeto de parcelamento,  aponta-se  no texto do  Projeto de  Lei o valor informado  por

documentos  enviados  aos  respectivos  vereadores  e  exposto  em  audiência  pública,  não  julgada

necessárias pelos membros das Comissões em sua maioria, segue anexo.

Por fim, quanto às exigências dos itens s a 11, mencionamos as dotações criadas no

orçamento  de  2024  constantes  em  declaração  anteriormente  anexada  e  assinada  pelo  senhor

Secretário  de  Governo  e  Planejamento,  e  reiteramos  que  para  os  exercícios  de  2025  em  diante

aplica-se o ari. 4 do presente Projeto de Lei.

Assim,  para  que  o  presente  Projeto  de  Lei  traga  para  seu  corpo  todos  os  dados

constantes  nos  documentos  que  o  instruíram,   remetemos  a  presente  mensagem  modificativa,

visando a sua aprovação.

Gabinete do Prefeito, 08 de abril de 2024.

C =- - - J b  --\
lzAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp,gov.br
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